
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PREGÃO ELETRôNICO NO 03'2023

P rocesso Adm i n istrativo n' 6459 2,0L26661 2022-94

Torna-se público que o(a) Hospital de Guarniçäo de Natal (HGuN), por meio do(a) Seção de
Aquisiçäo, Licitações e Contratos - SALC -,sediado(a) Av, Marechal Hermes da Fonseca no 1385,
Bairro Tirol, Natal-RN, cEP 5901-5-L45, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no L0.520, de 1-7 de julho de 2002, do Decreto
no L0.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no7.746, de 05 de junho de 20L2, do Decreto no
7892,de23dejaneirode20L3,dalnstruçäoNormativaSLTI/MP no0L,de19dejaneirode20L0,da
lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 201-8, da Lei Complementar no L23, de L4
dedezembrode2006'doDecreton.8,538,de06de
outubro de 20L5, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8,666, de 2L de junho de L993, e as
exigências estabelecidas neste Edital

Data da sessäo:-j 4l Õ Z' t2023(Te r? ç A -feira)

Horário: 09:30 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovernamentais.gov.br
Critér¡o de Julgamento: menor preço por item

1 DO OBJETO

L,1-. O objeto da presente licitação é a eventual aquisiçäo de equipamentos médico-
odontológico-laboratorial, para atender às necessidades do Hospital de Guarniçäo de
Natal (HGuN), conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

L.2. A licitaçäo será dividida em itens, conforme ANEXO "4" constante do Termo de Referência
(Anexo l), facultando-se ao licitante a participaçäo em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçöes do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2,1. As regras referentes aos Órgäos Gerenciador e Participantes, bem como a eventuais adesÕes
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2. Fins equacionar maior economia de escala para o órgäo gerenciador em razäo de um maior
interesse de fornecedores no processo licitatório em decorrência da viabilidade de se fornecer um
núm.ero maior de produtos no quantitativo de itens licitados, bem como proporcionar que outras
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Organizações Militares venham usufluir do certame, foi aberto a possibilidade de participaçäo aos
demais órgäos administrativos, como não participanfes, nas condiçöes estabelecidas na Lei no
8.666, de 1-993 e no Decreto no 7.892, de 201_3.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1-. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçäo
dos interessados na modalidade licitatória Pregäo, em sua forma eletrônica,

3,2, O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes
inerentes a este Pregåo.

3,4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

3,5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteraçäo dos registros täo logo identifique incorreçäo ou aqueles
se tornem desatualizados.

3.5,1-, A näo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçäo no
momento da habilitaçäo.

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

4,1-, Poderäo participar deste Pregäo interessados cujo ramo de atividade seja compatlvel com o

objeto desta l¡citaçåo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art, 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018,

4.1.L. Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema,

4.1.2. (SUPRESSÃO).

4.2. Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006,

4.3. Näo poderão participar desta licitaçäo os interessados:

4.3.L, proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaçäo vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representaçäo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;
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concurso de credores, concordata ou em processo de4.3.5. que estejam sob falência,
dissolução ou liquidaçäo;

4,3,6, entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3,7, Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdäo no 7 461 20L4-TCU-Plenário).

4.3.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedaçäo contida no art. i.O da lnstruçäo
Normativa SEGES/MP no 5, de 20L7.

4.4. Como condiçäo para participaçåo no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:

4.4.L. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no L23, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a49;

4.4.1'.L. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "näo" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.L.2. nos itens em que a participaçäo näo for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "näo" apenas produzirá o efeito
de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2, que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no ceftame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que näo emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo
emprega menor de l-6 anos, salvo menor, a partir de 1-4 anos, na condiçäo de aprendiz, nos
termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituiçäo;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçäo
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009,

4.4.7. que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art, L0 e no inciso lll do
art, 50 da Constituiçäo Federal;

4,4.8, que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo, conforme disposto no art.

93 da Lei no 8,213, de 24 de julho de L991-

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
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5, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

5.1-. os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descriçäo do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

5.3. Os licitantes poderåo deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SlcAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5,4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçäo de
habilitação, ainda que haja alguma restriçåo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, S l-o da LC no l-23, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessäo
pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservânóia de quaisquer mensagens emitidas'pelo sistema ou de sua desconexäo.

5.6. Até a abertura da sessåo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no sistern,a;

5,7,'Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas
apresentadaè, o que somente ocorrerá após a'"redízaþäo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta

5.8. Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado
somente seräo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.7.1-. Valor unitário e total do item.

6.1-.2. Marca;

6.L.3. Fabricante;

6.L,4, Descriçäo do objeto, contendo'as informações similares à especificaçåo do Termo de
Referência;

6,2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a contratada,

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob
alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.
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6'5 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) d¡as, a contar da data de sua
apresentação.

6'6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelec¡dos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

6'6'L' O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalizaçäo do Tribunal de Contas da Uniäo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituiçäo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato,

7. DA ABERTURA DA sESSÃo, cLASSTFTcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃ9 DE
LANCES

7 ,L. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessã,o pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital,

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
näo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou näo apresentem as especificaçöes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.L. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo.

7.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaräo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

7,5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveråo encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7,7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relaçäo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
pafaositens: L,LL,L2,L3,L4,26,28,29,30,32,34,35,39,40,43,44,45,46,56,57,6L,64,65,
66 e 68 deverá ser R$ 1,00 (um real), para os demais itens deverá ser de R$ 10,00 (dez reais)
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes,

7.L0. A etapa de lances da sessäo pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessäo pública.

7,IL. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçäo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.L2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente,

7,L3, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçäo automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessäo pública
de lances, em prol da consecuçäo do melhor preço.

7.1-4, Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.L5, Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante,

7.L6. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçäo dos lances.

7.17. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçåo do fato pelo Pregoeiro aos part¡cipantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçäo,

7.1-8. O Cr¡tério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7,1-9, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçäo a itens näo exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática,
junto à Receita Federal, do pofte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no L23, de 2006,

regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20L5.

7,21-. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seråo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.

7,23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7,24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7,26, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, 5 2o, da Lei no 8.666, de l-993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
ao objeto produzido:

7.26.L. no país;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

7,27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçöes diferentes das previstas
neste Edital.

7.28.L. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

7.29. Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.L. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo
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estipulado para contrataçåo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.70 e no S 90 do art. 26 do Decreto n,o l_0.02 lZOLg.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçöes previstas no art. L76 da lnstruçåo Normativa RFB n. 971-, de 2009,
em razâo do disposto no art, 184, inciso V, sob pena de desclassificaçäo.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdäo no L455120L8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.L. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçåo näo
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçäo.

8;4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessåo pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas ,sob pena de nåo
aceitaçäo da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir, de solicitaçäo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material oferlado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de näo aceitaçäo da proposta,

8.6.3. (SUPRESSÃO)

8.7, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

B,B, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horario para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençäo de melhor preço,

vedada a negociaçäo em condiçöes diversas das previstas neste Edital.

8.9.1-, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro näo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

8.10. Nos itens näo exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 43
da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

B.LL, Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital,

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1-, Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiçöes de participaçåo, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a
pafticipaçäo no certame ou a futura contrataçåo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-G eral da União (www. portaldatransparencia, gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj. ius. br/improbidade-adm/consultar_requ erido. php).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo TCU
(https://contas.tcu, gov, br/ords/f?p= I NAB I LITADO : CERJI DAO :0:) ;

9.1-.1-, Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçäo das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. apps.tcu, gov. br/)

LL.z. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.L.2.L. Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

LL.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

LL2,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificaçäo.

9.1-.3. Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condiçåo de participaçäo.
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9.L.4, No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar no L23, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.

9,2. Caso atendidas as condiçöes de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçäo jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na lnstruçäo Normativa SEGES/Mp no 03, de 2019.

9.2.L. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçäo Normativa SEGES/Mp
no 03, de 201-8 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às condiçöes exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentaçäo da proposta, a respectiva documentaçäo atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidöes feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidäo(öes) válida(s), conforme art. 43, 53o, do Decreto LO.O24, de 20L9.

9.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de
inabilitaçäo,

9,4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à
integridade do documento digital.

9,4.L. Näo serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4.2, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.4.4, Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentaçäo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9,5. Habilitação jurídica:

9.5.1. No caso de empresário individual: inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçäo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.oortaldoemoreendedor.gov.br;
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9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitut¡vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.5.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partic¡pante sucursal, filial ou agência;

9'5'5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos seus
administradores;

9.5.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

e.5.7. (SUPRESSÃO)

9.5,8. No exercício de atividade de medicamentos: ato de registro ou autorizaçäo para
funcionamento exped¡do pelo órgäo competente, nos termos da Lei no 6.360, de 23 de
setembro de l-976 e demais normas infra-legais.

e.5.e. (suPRËssÃo)

9,5.1-0. Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçäo respectiva;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.L. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9,6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de
certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniåo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no L.751-, de 02lLOl2O14, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.6,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentaçäo de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de i.o de maio
de L943;

9.6.5. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.6.6, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9,6,7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraçäo da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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9 6.8. (SUPRESSÃO)

9.6.9, Alvará de Funcionamento da Empresa, expedido por órgäo público municipal da sede ou
domicílio da licitante.

9.6.L0. Licença Sanitária, da sede ou domicílio da licitante, perante o órgão sanitário
competente, para exercer as atividades de comercializaçäo dos produtos objeto deste edital.

9,7, Qualificaçäo Econômico-Financeira.

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.7.2. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta;

9.7.2.L. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentaçäo
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538, de
201_5);

9.7.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçäo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.7.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9,7.2.4. (SUPRESSAO)

9.7.3. A comprovação da situaçäo financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 ( um) resultantes da aplicaçåo das fórmulas:

LL' - Passivo Näo Circulante

SG= Ativo Total

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.7.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio lfquido mínimo de LOo/o (dez por cento) do valor

estimado da contrataçäo ou do item pertinente.
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9,8. Qualificaçäo Técn¡ca

9.8.L. Comprovação de aptidäo para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitaçäo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.8,2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante,

9.8.2.L. Para fins da comprovaçäo de que trata este subitem, os atestados deveräo dizer
respeito a contratos executados.

9.8.3, Para os medicamentos será necessário apresentar certificado de registro do produto
cotado, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde ou
publicaçäo no Diário Oficial da Uniäo (DOU), ou Registro da lsençåo dos produtos cotados, ou
cópia do protocolo de requerimento de revalidaçäo com data antecedente a 06 (seis) meses da
data do vencimento do registro.

9.8,4, Para os equipamentos poderá, se necessário, apresentar certificaçäo do INMETRO, de
acordo com Regulamentos Técnicos e Programas de Avaliaçäo da Conformidade
compulsórios, ou do de registro do produto cotado, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) do Ministério da Saúde ou publicaçäo no Diário Oficial da Uniäo (DOU), ou Registro
da lsenção dos Produtos Cotados, ou cópia do protocolo de requerimento de revalidaçäo com
data antecedente a 06 (seis) meses da data do vencimento do reg¡stro.

9.8.5. No caso de produto importado o certificado acima deverá ser emitido pela autoridade
sanitária do país de origem, ou ser apresentado laudo de inspeção emitido pela autoridade
sanitária brasileira.

9.8.6. Declaraçäo do órgäo sanitário do país de origem, caso o produto importado seja importado,
referente ao registro no país de origem, em língua portuguesa ou estrangeira.

9.8.7. Termo de Responsabilidade do Técnico Responsável, no Brasil, pelo produto cotado,
caso o mesmo seja importado,

9.8.8. Autorizaçâo de Funcionamento de Empresa (AFE). As empresas com AFE constam no
site da ANVISA no endereço www.anvisa,gov.br/scriptsweb/index.htm. Estando a AFE vencida
deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petiçäo de renovaçäo de AFE,
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petiçåo de renovaçäo tenha sido
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 1-80 (cento e oitenta) dias
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicaçäo da
concessão inicial no DOU, nos termos e condiçöes previstas no artigo 20 da RDC no l-6, de 0L

de abril de 2OL4;

9,8,9. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação nåo está sujeito
ao regime da Vigilância Sanitária,
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9.8.9.L. Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser
identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de
facilitar o julgamento.

e,9, (SUPRESSÃO)

9,L0, Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, seråo observadas as seguintes exigências

9.1-0.1-. Comprovaçäo da existência de compromisso público ou particular de constituiçäo de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarã.o, com indicaçäo da empresa-líder,
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitaçäo, responder administrativa e
judicialmente, inclusive receber notificaçäo, intimaçäo e citaçäo;

9.L0.2. Apresentaçäo da documentaçäo de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.L0.3. Comprovaçäo da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos
de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.L0,4. Demonstraçäo, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada
consorciado, na proporçäo de sua respectiva participaçäo, do atendimento aos
índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de .....0/ol, para fins de
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.L0,4.l-. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e
pequenas empresas, näo será necessário cumprir esse acréscimo percentual na
qualif icaçäo econômico-fi nanceira;

9,1-0.5, Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigaçöes do
consórcio, nas fases de licitaçäo e durante a vigência do contrato;

9.1-0.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras;

9,L0,7, Constituiçäo e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9,1-0.8, Proibiçäo de participação de empresa consorciada, na mesma licitaçåo, por intermédio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

9,1L. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. t23, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.L2. A existência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.L3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaçäo.

9,L4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existência de alguma restriçäo no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias úteis,
após a declaraçäo do vencedor, comprovar a regularizaçäo, O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentaçäo de justifi cativa.

9.1-5. A näo-regularizaçäo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçäo do licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo. Se, na ordem de
classificaçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperat¡va
com alguma restriçäo na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularizaçäo.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

9.1-7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçäo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9,L8, Nos itens näo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitaçäo da proposta subsequente.

9,1"9, O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis,

9,L9,l-. Näo havendo a comprovaçåo cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitaçäo do licitante nos remanescentes.

9,20, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAM¡NHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

L0,l-. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

L0,1,1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

I0.L.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento,
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L0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçäo no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançäo à Contratada, se for o caso.

I0.2.L. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

1-0.3' Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art, 50 da Lei no 8.666/93).

l-0.3.1-, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceräo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1-0 4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificaçäo,

1-0,5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, näo sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

3.0,6. As propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os documentos
complementares estaräo disponíveis na internet, após a homologaçäo,

11. DOS RECURSOS

1l-.1-. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençäo de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisäo(öes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema,

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivaçäo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou nåo o recurso,
fundamentadamente,

LL.z.t. Nesse momento o Pregoeiro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso,

LL.2.2. A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

LL.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11,3. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1"1-.4. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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L2.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

L2.L. A sessäo pública poderá ser reaberta:

t2.L.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçäo de atos anteriores à
realização da sessäo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessäo pública,
situaçåo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

L2.1'.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor näo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaçåo fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, SLo da LC no L23I2OO6,
Nessas hipóteses, seräo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances,

12.2. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a sessäo
reaberta.

I2.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório,

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cont¡dos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados,

L3. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

1-3.1-. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisäo dos recursos apresentados,

1-3.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

1-4.1-. Não haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contrataçäo, conforme
consta no Termo de referência.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

l-5,1, Haverá garantia contratual conforme consta no Termo de Referência.

16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

L6.l-, Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgäo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçäo poderá encaminhá-la para assinatura,
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou me¡o eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento,

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelols¡ licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito,

1-6.4. Seräo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçäo do licitante venõedor, a
descriçäo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçöes.

L6.4.1'. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame,

17. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUTVALENTE

1-7.L. Após a homologaçäo da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçäo, será firmado Termo de
contrato ou emitido instrumento equivalente.

L7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçäo), sob pena de decair do direito à contrataçäg,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

L7.3. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgäo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizaçäo de acesso a
sistema de processo eletrôn¡co para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilizaçäo do acesso ao sistema de processo eletrônico.

17 .4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

17,5, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

L7.5.L. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçöes da Lei no 8.666, de 1-993;

L7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsöes contidas no edital e seus
anexos

L7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisäo säo aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei no 8,666/93 e reconhece os direitos da Administraçäo previstos nos
artigos 79 e B0 da mesma Lei,

L7.6. O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência.

L7.7. Previamente à contrataçäo a Administraçäo realizarâ consulta ao SICAF para identificar
possível suspensäo temporária de participaçåo em licitaçäo, no âmbito do órgão ou ent¡dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstruçäo Normativa no 3, de 26 de abril de 201-8, e nos
termos do art, 60, lll, da Lei no L0,522, de L9 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
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17.7.L. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor näo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento,
sem ônus, antes da contratação.

L7 '7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situaçäo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob þena de
aplicaçäo das penalidades previstas no edital e anexos.

L7'8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaçäo das
condiçöes de habilitação consignadas no edital, que deveräo ser mantidaé pelo licitante dúrante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

L7.9. Na hipótese de o vencedor da licitação näo comprovar as condiçöes de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administraçäo, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçõés legais ôabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçã,o, para, após a
comprovaçäo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociaçäo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.L, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO

L9,l-. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçäo estäo previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAçöES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20,L As obrigaçöes da Contratante e da Contratada säo as estabelecidas no Termo de
Referência.

2L. DO PAGAMENTO

2l-.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

2L.Lt. É admitida a cessão de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital,

22. DAS SANÇöES ADMTNTSTRAT|VAS.

22.1,. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no L0,520, de 2002, o
licitante/adju dicatário que:

22.L.L. näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. näo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.L.3. apresentar documentação falsa;
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22.t.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.I.5. ensejar o retardamento da execuçåo do objeto;

2L.L.6. näo mantiver a proposta;

2L.L.7. cometer fraude fiscal;

2L.L.8. comportar-se de modo inidôneo;

22'2' As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregäo para registro de preços que, convocados, nã,o honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

22,3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitaçäo, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançöes:

22,4.L. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de L1o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

22.4.4.lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniåo e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.L. A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo
administrativa neste Edital.

22.5. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitaçäo
perante a própria autoridade que aplicou a p24enalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.7. Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçäo administrativa tipificada pela Lei no L2.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçäo da responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauração de investigaçäo
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçäo - PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no L2.846, de 10 de
agosto de 201"3, seguiråo seu rito normal na unidade administrativa.
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22.9. o processamento do PAR nåo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçäo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçäo
de agente público.

22.L0. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Çódigo Civil.

22'LL, A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no
9.784, de 1-999.

22.L2. A autor¡dade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideraçäo a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçäo,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.L3. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.L4. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estäo previstas no Termo de
Referência.

23. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.L. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderäo reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentaçäo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaçäo ao licitante melhor classificado.

23,3, Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes seräo classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificaçåo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrataçöes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame näo assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no

7.892120L3.

24.DA TMPUGNAçÃO nO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

24.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao.hgun(ogmail.com om, oLr por petiçäo dirigida ou protocolada no endereço Av, Hermes
da Fonseca, l-385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 590L5-L45, Seçäo de Aquisiçöes, Licitaçöes e
Contratos (SALC).
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnaçäo.

24'4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame.

24'5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,

24'7' As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.L. A concessäo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçäo.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçäo.

25. DAS D|SPOS|çöES GERATS

25.L. Da sessäo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo
do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro dia
út¡l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribu¡ndo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçäo.

25,6, As normas disciplinadoras da licitaçäo seräo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas propostas e
a Administraçäo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25,8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administraçäo.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
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25.L0. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.LL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico unruw.hgunatal.eb.mil.br, e
também poderäo ser lidos e/ou obtidos no endereço Hospital de Guarniçäo de Natal (HGuN), Av
Hermes da Fonseca, L385, Tirol, Natal-RN, nos dias úteis, nos horários das 08:00 às 11:00 horas
e das 13:00 às l-5:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados.

25.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.L2.L. ANEXO I - Termo de Referência.

25.L2.L.L - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico preliminar;

25.L2,L.2. Anexo A - Planilha de Custos e Formaçäo de Preços;

25.L2.2. ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.L2.3. (SUPRESSÃO)

25.L2.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta,

lrlatal-Rtrlsode janeiro de 2O23.

EA GUI CEL
Ordenadora de Despesas do
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil NataVL941)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADM¡N|STRAT|VO (NUp) No 64592 .0L2666t2022-94

PREGAO ELETRONTCO PARA REGTSTRO DE PREçOS No 03/2023

1 DO OBJETO

L.L Eventual aquisição de equipamentos médico-odontológico-laboratorial para atender às
necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), conforme condições,
quantidades e exigências esfabelecidas neste instrumento, de acordo com o anexo
,,A":

1.2 (SUPRESSÃO)

1".3 (SUPRESSÃO)

1.4 (SUPRESSÃO)

1.5 O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura da

Ata de Registro de Preços, prorrogável na forma do art, 57, S 1", da Lei n'8,666/93,

JUSTTF|CAT|VA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.L A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:

3.i. A descriçäo da soluçäo como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2

3
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CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

4,L Trata-se de aquisiçåo de bem comum, a ser contratada mediante licitaçäo, na
modalidade pregão, em sua forma eletrôn¡ca.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1 Os critérios de sustentabilidade säo aqueles previstos nas especificações do objeto
e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

5,2 Os órgäos e entidades da Administraçäo Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, quando da aquisiçäo de bens, poderäo exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental :

5.2.L Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - L5448-L e L5448-2;

5.2.2 Sejam observados os requisitos ambientais para a obtençäo de certificaçäo do
lnstituto Nacional de Metrologia, Normalizaçäo e Qualidade Industrial -
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relaçäo aos seus similares;

5.2.3 Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que ut¡lize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçäo durante o transporte e o
armazenamento; e

5.2.4 Os bens näo contenham substâncias perigosas em concentraçäo acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES).

5,3 A comprovaçäo dos cr¡térios de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante
apresentaçäo de certificaçäo emitida por instituiçäo pública oficial ou instituiçäo
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências do edital.

5.4 Antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificaçåo que ateste a
adequaçäo, poderá ocorrer a realizaçäo de diligências para verificar a adequaçäo do
produto às exigências do ato convocatório, caso não se confirme a adequaçäo do
produto, a proposta selecionada será desçlassificada,

6 ENTREGA E CR|TÉR¡OS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

6.L O prazo de entrega e quando necessário de instalação dos bens é de 30 (tr¡nta) dias,
contados do(a) recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte
endereço: (UG L60345) - Hospital de Guarniçäo de Natal - Avenida Marechal Hermes
da Fonseca, 1385, Tirol, Natal-RN - CEP 59,01-5- L45 - Telefone: (84) 3092-6599
Setor de Entrega: Almoxarifado.

6.2

6,3

(SUPRESSÃo)

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (tr¡nta) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo do contrato, para efeito de posterior

verificaçäo de sua conformidade com as especificaçöes constantes neste Termo de

Referência e na proPosta.

da Consultor¡a-Geral da Un¡ão
Compras
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6.4 Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaçäo da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicaçäo das penalidades,

6,5 Os bens seräo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) d¡as, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quant¡dade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.L Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior näo ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6,6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.7, As empresas vencedoras se obrigam, quando solicitado, fornecer treinamento para a
equipe técnica para uso dos materiais, fornecer assistência técnica constante e enviar
técnico treinado durante as cirurgias e material necessário;

6.7,L, As empresas vencedoras deveräo apresentar uma declaraçäo de capacidade de
atendimento à solicitaçäo de fornecimento de material dentro dos prazos previstos
neste Termo de Referência;

7 OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

7.L São obrigações da Contratante:

7.1,1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.L2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitaçäo e recebimento def¡nit¡vo;

7.1,3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigidoi

7.1,4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

7.L.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2 A Admin¡straçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAçöES DA CONTRATADA

8.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclus¡vamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçäo do obieto e, ainda:

Câmara Nac¡onal de N4odelos de Licitações e Contratos da Consullor¡a'Geral da
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8,1-,1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaräo as
indicaçöes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

8.1-.1-.1- O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assrsfência técnica
autorizada;

8,L,2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos L2, L3 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078,
de 1-990);

8.L.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.L,4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazg prgvislor cop | flgviOs co¡np19yaçqo; 

,

8.1-.5 Manter, durante ,toda a;ex,êcuÇåQ do contrato¡, enl compatibilidade: com as
obrigaçöes assumidas, todas-'as 'eondiçöes' de habilitaçäo e qualificaçäo

exigidas na licitaçäo;

8.1.6 lndicar preposto para representá-la durante a execuçäo do contrato,

8.1-.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a
legislaçäo assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

Quando näo for possível a verificaçäo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçäo dos

serviços; os seguintes documentos: 1-) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniäo; 3)

certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2

do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP ft 5l2ot7l

e DA SUBCONTRATAçÃO

9.1- Näo será admitida a subcontrataçåo do objeto licitatório.

L0 DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

L0.1- É admissível a fusão, cisão ou incorporaçäo da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos

de habilitaçäo exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execuçäo do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'
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DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

LI.L Nos termos do art, 67 Lei no 8.666, de l-993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçäo e determinando o que for necessário à
regularizaçäo de falhas ou defeitos observados.

L1.'L.L O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3
(três) membros, designados pela autoridade competente.

A fiscalizaçäo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçöes técn¡cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, näo implica em
corresponsabilidade da Administraçäo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei no 8.666, de L993,

O representante da Administraçäo anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e anor bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

L2 DO PAGAMENTO

tz.L O pagamento será realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

L2.L.L Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8,666, de L993, deveräo ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçäo da Nota Fiscal,
nos termos do art. 5o, S 3o, da Lei no 8.666, de 1993,

L2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgäo contratante
atestar a execuçäo do objeto do contrato.

L2.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaçäo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1-993'

L2.3.L Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do fornecedor
r contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

lnstruçäo Normativa no 3, de 26 de abril de 201-8.

L2.4 Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçäo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, como, por

exemplo, obrigaçäo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, b pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoias-. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçäo da situaçäo, não acarretando qualquer ônus para a
contratante.

Lz.S Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento,

L2.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consu

manutenção das condiçöes de habilitaçäo exigidas no edital'
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissäo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçäo deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensäo temporária de participaçäo
em licitação, no âmbito do órgäo ou entidade, proibiçäo de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no an. 29,da lnstruçäo
Normativa no 3, de 26 de abril de 201,8,

L2.9 Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

t2.LO Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

1"2.1-l- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos.serão realizados normalmente, até

ì que se decida pela rescisäo do contrato, caso. a contratada näo regu[arize sua situação
junto ao SICAF.

L2.LL.L. Será rescindido o contrato em execuçäo com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

máxima autoridade da contratante.

L2.L2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçäo aplicável,

L2,L2.L A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençäo tributária quanto aos

impostos e contribu¡çöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentaçäo de comprovaçäo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prev¡sto na referida Lei

Complementar,

L2,1-3 Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a Contratada não tenha
, concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualizaçäo financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora seräo calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 60lo (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçäo das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensaçäo financeira = 0,00016438, assim apurado:

¡=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 670

36s
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13 DO REAJUSTE

13,1 Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentaçäo das propostas.

1-3,2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais seräo reajustados, mediante a aplicaçäo, pela CONTRATANTE, do
índice IPCAIIBGE, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.o 1.054,
de L994):

R=V(l-lo)/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitaçäo;

| = indice relativo ao mês do reajustamento;

L3,3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

L3.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variaçäo conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

L3.5 Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

L3,6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado
pela legislaçäo entåo em vigor,

L3.7 Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

14 DA GARANTTA DE EXECUçÃO

L4.I Näo haverá exigência de garant¡a contratual da execuçäo, pelas razões abaixo justificadas:

L .!.L A näo exigência da garantia contratual da execuçäo decorre por se tratar de compra
de bem comum, cuja execuçäo se extingue com a entrega do material; contudo
mantidas estäo as garantias e assistências técnicas legais do bem licitado em
questäo.

15 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS,

L5.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia út¡l subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

L5.1-.L Alguns equipamentos são de alto custo, possuem fornecimento ou assistência

técnica escassa ou exclusiva no territór¡o nacional e, com o intuito de preservar os

equipamentos bem como o serviço com eles oferecido, solicita-se o prazo de

garantia contratual de bens.

Câmara Nac¡onal de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniåo

Termo de Referência - Modelo para Pregäo EletrÔn¡co - Compras

Atual¡zaçäo; Junho/2021



Cont¡nuação do Termo de Relerencia do Pregåo Eletrônico SRP Nr 03/2023 - HGuN............8/12

L5,2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condiçöes de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.

15.3 A garantia abrange a realizaçäo da manutençäo corretiva dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas.

L5.4 Entende-se por manutençäo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituiçäo de peças, a realizaçäo de
ajustes, reparos e correçöes necessárias.

L5.5 As peças que apresentarem vfcio ou defeito no perlodo de vigência da garantia
deveräo ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6 Uma vez not¡ficada, a Contratad a realizarâ a reparaçäo ou substituiçäo dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até lSJquinze) dias úteis, contados a
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Ádministiaçäo pela

Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

L5.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual perfodo, mediante solicitaçäo escrita e justificada da
Contratada, aceita pelo Contratante.

L5.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecidÖ, para

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade

dos trabalhos administrativos durante a execuçäo dos reparos,

L5,9 Decorrido o prazo para reparos e substituiçÕes sem o atend¡mento da solicitaçäo do

Contratante ou a apresentaçäo de justificativas pela Contratada, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a

substituiçäo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o
,,, ; reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia

dos equipamentos. ì

15.1-0 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabi lidade da Contratada.

1-5,1-1 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso

de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

L6 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

i-6,1 Comete infraçåo administrativa nos termos da Lei no L0.520, de 2002, a Contratada

que:

j-6.1-.L. falhar na execuçäo do contrato, pela inexecuçäo, total ou parcial, de quaisquer

das obrigaçÕes assumidas na contrataçäo;

L6.L.2. ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;

l-6.L,3. fraudar na execuçäo do contrato;
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L6.L.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

l-6.1-.5. cometer fraude fiscal.

L6,2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçäo pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançöes:

L6.2.L. Advertência por escrito, quando do näo cumprimento de quaisquer das obrigações
conÏratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

L6.3

L6.4

L6,5

L6.2.2. Multa:

L6.2.2,L. moratór¡a de 0.033% (zero vírgula zero tr¡nta e três por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (tr¡nta)
dias;

1:6.2.2.2. compensatória de 0,0330/o (zero vírgula zero trinta e três por cento) sobre
o valor total do contrato, no cASo de inexecuçäo total do objeto;

L6.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

+6.2.4. Sançäo de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

Lß.2.5. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja
promovida a reabilitaçåo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa neste Termo de

Referência.

As sançöes.previstas nos subitens "L6.2.L",. "16,2,3", "L6.2,4" e "16.2.5" poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

i.6.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

L6.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçäo;

L6,5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçäo em virtude

de atos ilícitos praticados,

i-6,6 A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento prev¡sto na Lei no 8.666, de L993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999,

l-6,7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante seräo deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Uniäo e cobrados judicialmente'
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L6.7.L Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçäo enviada
pela autoridade competente.

Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Uniäo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 4L9 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicaçäo das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçäo, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçäo administrativa tipificada pela Lei no L2.846, de L0 de agosto de 2013, como
ato lesivo à administraçäo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa deveråo ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisäo sobre a eventual instauraçäo de investigaçäo preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilizaçäo - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas näo consideradas
como ato lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

L2.846, de Lo de agosto de 20L3, seguirão seu r¡to normal na unidade administrativa.

o processamento do PAR näo iriterfere no seguimento regular dos processos

administiativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.

L7 CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

1-7.1 As exigências de habilitaçäo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista säo as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

L7.2 Os critérios de qualificaçäo econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estäo previstos no edital,

L7,3 Os critérios de qualificaçäo técnica a serem atendidos pelo fornecedor seräo:

L7.3.t Comprovação de aptidäo para 0 fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatfveis com,o objeto desta licitaçäo, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaçäo de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

t7.3.L.L Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deveräo dizer respeito a contratos executados com as seguintes

características mlnimas :

L7.3.L.1,.L Descricao do(s) bem(ens) fornecido(s);

L7.3.L.1,.2 Cumprimento do(s) prazo(s) Contratual(is).

l-7,4 (SUPRESSÃO)
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17 5 Os critérios de aceitabitidade de preços serão:

17,5,1 (SUPRESSÃO)

17 '5'2 valpres unitários: conforme planilha de composiçäo de preços anexa ao edital.

17,6 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global,

L7'7 As regras de desempate entre propostas säo as disiriminadas no edital.

t8 ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENC|A|S,
18,r. O custo estimado..da contrataçäo é de R$ 5,765,791,26 (cinco milhöes, ,rîrànro, 

"sessenta e cinco mil, setecentos e noventa e um reais, e vinte e seis centavos),

1.9 DOS RECURSOS ORçAMENTÁRtOS,

19'1 A indicaçäo da dotaçäo orçamentária fica postergada para o momento da asslnatura docontrato ou instrumento equivalente,

'Natal-RN, I ) Oe janeiro de 2023,

.F'***r**^*,,***"
Membro da Equipe de planejambnto

/l

çÿv"vt*r*At-"dj' T'-'. Ç-(cr,*Är.*
Anranda Soares Fellsmlno Sllveira _ 1" Ten

Membro da Equlpe cìe PlaneJamento

t)
t#^Y

Fernanda H'thomi Eguchi- Cap
Presidente da Equipe de planejament'o
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ApRovAçÃo oo rERMo DE REFERÊrrlcln

Conforme preceitua o inciso ll, Art, 14o, do Decreto LO.O24|L9, aprovo o

presente, Termo de Referência do Sistema de Registro de Preço, para eventual

aquisição de material permanente médico-odontológico-laboratorial a fim de atender as

necessidades do Hospital de Guarniçäo de Natal.

Município de Natal, Rlrl,3Óde janeiro de2023.

DRÉA GUI
rdenadora de

- Ten Cel
GuNatal,r iì
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L. Informações Básicas

Núnrero do processo: 64592,012666 12022-94

2. Descrição da necessidade

2'1' Eventual aquisição de material pet'manente médico-odontológicolaboratorial para suprir às necessidades deste Hospital de
G uarnição,

2.2. Nos termos da Lei no L0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 3.555, de 0B de agosto de 2000, o objeto acima descrito
se enquadra no conceito de BEM COMUM, pois apresenta características padronizadas e se encontra disponível a qualquer
tempo, num mercado próprio.

2.3. Equipe de Planejamento da aquisição de material permanente médico-odontológico para suprir às necessidades desre
Hospital de Guarnição, designada através do BI n" 20g, de 9 Nov 22,pg.2352:

Cap Fernanda Hitonri Eguchi - Presidente

lo Ten Amanda Soares Felismino Silveira - Membro

1" Ten Rafaela Monteiro de Araújo - Membro

2,4. Segue anexado o mapa conrparativo.

3. Área requisitante

I{ospital de Guarnição de Natal
FFERNANDA HITOMI EcUCHt - CAP - Presidenre da

Equipe de Planejamento

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O objeto da licitação tem a natureza de eventual aquisição dä material permanente médico-odontológico-laboratorial para
suprir às necessidades deste Hospital de Guarnição.

4.1.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico Sistema de Registro de preços (SRp).

4.2 O requisito necessário ao atendimento da necessidade é o fornecimento do material adequado que compreenda todas as
exigências do Edital e seus anexos e legislações vigentes.

4.3. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de ernpenho, em remessa única, no seguinte
endereço Avenida Marechal Herrnes da Fonseca, 1385, Tiroì, Natal-RN - CEP 59,015-145,

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência/Edital e seus anexos, devendo ser substituÍdos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

Estudo Técnico Preliminar
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4'5' Os bens serão recebidos definitivalnente no prazo de 10 (dez) dias corridos ou de acordo com a necessidade do contratante,
contados do recebimento provisório, após a velificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4'6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do sewiço.

4.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

4.9' Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e j.7 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

4'10' Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Te¡mo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

4.11. Comunicar à Çontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data àa entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previSto, com a devida comprovação;

4,12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; ;n

4,13. Indicar preposto para representála durante a execução do contrato;

4,14. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no
eäitaì con'ro requisito previsto em ìei especial;

4.15. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens,

., poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

'4.15.1 Os bens sejanr constituÍdos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR -
r5448-L e 13448-2;

4.15.2 Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Nornralização e Quaìidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em reÌação aos
seus similared;

4.15,3. Os bens devenl ser, preferencialmente, acondicionados ern embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garant¡r a máxima proteção durante o transporte e o armazehamento; e

4.15.4. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(VI)), cádmid (Cd), þifenil-
polibromados (PBBs), ételes difenil-poìibromados (PBDEs).

4,i6, A conprovação dos critérios de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida
por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecldo
cumpre com as exigências do edital,

4.17. Antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, poclerá oconer a realização

de diligências para verificar a adequação do produto às exigências do.ato convocatório. Caso não se confirme a adequação do

produto, a proposta selecionada será desclassificada,

Atø
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5. Levantamento de Mercado

5.i, O HGuN possui um público-alvo, baseado em informações do CADBEN, na ordem de 11,400 usuários,
abrangendo os beneficiários do Fundo de Saúde do Exército - FUSEX, Prestação de Assistência à Saúde Suplementar
dos Servidores Civis do Ëxército - PASS e do Sistema de Atendimento Médico aos Milirares do Exército e seus
Dependentes - SAMMED, e, eventualn'lente, encaminhamentos de rnilitares e dependentes das outras Forças Armadas e
militares das Nações Amigas do Brasil, como também aos conscriros (Soldados do Efetivo Variável), que incorporam
a¡rualmente nas diversas Organizações Militares da Guarnição

5.2. A manutenção dos atendime¡rtos à demanda por tratamentos médicos, odontológicos, de enfermagem e de
fisioterapia exige a disponibilização dos materiais para esse fim. Desta forma, faz-se ¡recessária a aquisição planejada e
periódica desses materiais de forma a permitir a manutenção dos atendimentos. A presente licitação é justificada pela
necessidade de aquisição de materiais hospitalares de uso permanente para a manutenção do atendimento ao público-
alvo.

5.3' O objeto da licitação é aquisição de material permanente médico-,odontológico-laboratorial, enquadrado como material
permanente, a ser realizada na modalidade pregão eletrônico SRP. A indicação do Sistema de Registro de preços como
modalidade, ampara-se no art, 3o, do Decreto 7,892 /2013, por se tratar de contratações què.,se darão conforme às
necessidades dernandadas e pelo quantitadvo não poder ser definido previamente com exatidão e o SRP não obrigar a

aquisição da totalidade dos bens/serviços.

5,4. A opção pelo pregão encontra amparo no artigo 3o do Decreto;3,555/2000 que prevê que os contratos celebrados pela
União, para a aquisição de bens e serviços comuus, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na
modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais
econômica, segura e eficiente. E no art. 3o do Decreto 7,892 /2013, a opção pela realização de Pregão eletrônico na
¡r'odalidade de SRP, devido às características do objeto.

5.5. Diante disso, realizou-se a pesquisa de preços através do site de compras do governo - ww\4¡, comprasgovernamentais,gov,
br, em sites especializados e fornecedores direto

5,6. Segue anexado o Mapa comparativo.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Será realizada licitação para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, na forma nf,f'fnONfCA, do ripo menor
preço, nos termos da Lei no 10.520, de L7 de julho de 2002, e do Decreto no 7,892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução
Nortnativa SLTI/MPOG no 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no
1 1.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiarianrente, g Lei no 8.666,

de 21 dejunho de 1993, e as exigências esrabelecidas no Edital;

6.2. De acordo com o decreto 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, em seu Art, 1, as contratações de serviços e a aquisição de bens,

quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou

indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto;

6.3. Em seu Art. 3o, o referido decreto explicita que O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens conr previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de nledida ou em regime de talefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade,

ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

G.4. Conforme o irenr 5.4, a opção p"to p.igao eììcontra amparo no artigo 3o do Decreto 3.555/2000 quq prevê que os

contratos'celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariarheute, de

ÿ*

N
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licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garântir, por m.eio de dispura justa entre os interessados, a
compra nrais econômica, segura e eficiente,'E no art, 30 do Decreto 7.8g2 /20t3, a opção pela realização de pregão
eletrônico na ¡nodalidade de sRp devido às caracrerísticas do objeto.

¡,1

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7'1' Foi realizado um levantamento eln cada setor deste Hospital no que se trata das necessidades de rnaterial permanente, se4do
que' os itens incluídos neste pregão são o resuitado desse levantamento, com o intuito da continuidade dos atendimentos,
nranutenção e ampliaçio do parque tecnológico e emprego de novas tecnologias nos procedimêntos prestados

7'2' As quantidades também levam em conta o crescente aumento da demanda no atendimento aos usuários, em virtude da
ampliação ocorrida neste hospital nos últimos anos;

B. EstimatÍva do Valor da Contratação

8,1, O valor da contratação fòi mensurado, obtendo-se o valor médio de cada item a ser licitado, em seguida a média obtida foi
multiplicada pelo quantitativo estimado, alcançando-se assim ao valor total individual.

8,2. o.cystl total 
1tim|d1 

da contratação é de R.$ 5,765.791,26 (cinco milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e
noventa e ùm Íea¡s e vinte e seis centãvos).

8,3. Segue anexado o Mapa Comparativo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAç.4.o E DA QUANTTDADE PRETENDIDA

A presente licitação é justificada, pois o planejamento prévio para aquisição de material
permanente médico-odontológico-laboratorial é necessária para atender às demandas
relacionadas as ações de assistência aos pacientes sob os cuidados do Hospital, que só é possível
diante do pleno funcionamento da UnidadË Hospitalar. Essa aquisição tem sua importância
acentuada pela necessidade de manutenção das medidas para o atendimento do serviço, conforme
é preconizado pelos órgãos de fiscalização vigentes.

Nesse contexto, para garantir o atendimento, faz-se necessária a aquisição desses
equipamentos a fim de ma4ter, renovar e melhorar o parque tecnológico para a Unidade
I{ospitalar, componentes esses imprescindíveis à terapia e à saúde do paciente.

Os quantitativos demandados foram estimados com base na perspectiva da necessidade de

utilização dos equipamentos nesta OMS, definidas pelos setores no desenvolvimento de suas

atividades.

9.2, JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO

O artigo 3o do Decreto 3.555/2000 prevê que os contratos celebrados pela União, para a
aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na

modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa,justa entre os interessados,

a compra mais econômica, segura e eficiente.

9+g
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9,3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEM

A Lei 8.666/93, em seu artigo 1So, inciso II, e

sejam processadas através do sistema de registro d

Quanto à eventual aquisição de material permanente médico-odontológico-laboratorial, o
sistema de registro de preços proporciona inúmeras vantagens. Evidenciam-se algumas que vão
ao encontro dos interesses desta OMS:

¡ Ata de Registro de Preços não é um contrato, equivale a um termo de compromisso;

r A contratação ocorre quando do surgimento da necessidade;

o Não obriga a aquisição da totalidade dos bens/serviços;

' Necessidade de disponibilização de orçamento apenas quando da contratação;

! A, existência de preços.registrados N.Ã'O OBRIGA a administração a firmar. as conrratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições;

. ' Validade da Ata de Registro de Preço por um ¿ino;

. Materiais de aqulsição frequente;

. Quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão;

. Necessidade de entregas parceladas;

r Pluralidade de órgãos beneficiados.

A indicação do Sistema de Registro de Preços como modalidade, ampara-se no art. 3o, do
Decreto 7.892 /20L3:

Art. 3'O Sistenra de Registro de Preços poderá ser adotado nas segulntes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houvernecessidade de contratações frequentes;

II - quando for cohveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
rernunerados pol unidade de rnedida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou
entidade, ou a progl'amas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

No caso collcreto, as hipóteses autorizadoras específicas em que se enquadram este processo são as dos incisos I, II
e IV, respectiÝamente;

- as contratações se darão conforme às necessidades demandadas;

- Necessidade de entregas parceladas pois a contratação ocorre quando do surgimento da
necessidade;

- Quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão; e o SRP não obriga a

aquisição da totalidade dos bens/serviços.

9,4. JUSTIFICATIVA PARA A PESQUISA DE PREÇOS
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O Ministério do Planejamento Orçamento e G
de 05 de agosto de 2020, dispõe sobre o o proc
pesquisa de preços para a aquisição de bens e co
administração pública federal direta, autárquica e

Art. 3'A pesquisa de preços será materializada em documento

I - identificação do agente responsável pela cotação;

II - caracterização das fontes consultadasl

III - série de preços coletados;

IV - rnétodo matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V - justificativas para a rnetodologia utilizada, em especial para a desconsideração cle valores inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável,

Art. 4" Na pesquisa de preços, setnpre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas,
inclüindo:piazos'e'locais de entrega, instalâção e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento,
fletes,:garantias exigidas e rnarcas e modelos, quando for o Çaso,,

' ...',ti-: ,. l

Art' 5o A pesquisa de preços para fins de deter preç'o estimado em processo licitatório para a aquisição e
contratação de serviços ent geral será realizada utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
cornbinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brþaineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a
aquisições ou contratações firmadas no período de até i (um) ano anteriof à data de divulgação do instrumento
convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior à data
de divulgação do instrumento convocatór'io;

III - dados de pesquisa publicada e¡n mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compl'eendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados
estejam, compreendidos no inte¡'valo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento
convocatór'io,

$'lo Deverão set priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e IL

Art. 6' Serão utilizados, çomo métodos para obtenção do preço estimado, a média, a rnediana ou o menor dos valores
obtidos na pescluisa de preços, desde que o cálculo incida soble um conjunto de três ou mais pl'eços, oriundos de um ou
nrais dos parârnetros de que trata o art, 5o, desconside¡'ados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

$ l" Poderão set utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

$ 2o Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excqssivarnente elevaclos, deverão ser adotados
clitérios fundarnentados e descritos no processo administrativo.

S 3" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os
valoles apresentados.

$ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que

devidanrentejustificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.

\
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Art' I 0' O preço máximo a ser platicado na contratação poderá assumir valor distinto do preço estimado na pesquisa de
preços feita na forma desta Instrução Normativa.

$ 1 " É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre os preços máximos. </ I /

å",ï,3,ï"îJJ,i'ffiiîï;:,il jx11"îf.:.0u,", 
do preço esrimado na pesquisa de preço, acrescido o, ,uut,uioo or 

1
$ 3'O percentual de que trata o $ 2o deve ser definido de forrna a aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco
de sobrepreço.

A imprescindibilidade e irnportância da pesquisa de preços, em fontes diversas ou cesta cle preços, é sufragada
pelo TCU onde "Devem ser priorizadas consultas ao Port¡l Compras Governamentais e a contratações similares
de outros entes públicos, em detritnento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias espãcializadas ou
de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária', (Acórdão 1445/201s-plenário, TC 034.635
12014-9, Relator Minisrro Vital do Rêgo, 10.6.2015) (grifo nosso).

Foram utilizadas, como metodologia para obtenção do Preço de Referência para a
contratação, a média obtida no Painel de Preços, aquisições e contratações similares de outros
entes públicos, pesquisa publicada em mídia especializada e com fornecedores diretos, oriundos
de um ou mais dos parâmeÛos adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e
os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade/razoabilidade da
contratação, conforme a reâlidade dos preços praticados no mercado.

9.5. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇÃO DE LICITAÇÄo ExcLUsIVA PARA MISR9EMPRE5AS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE B COOPERATIVAS.

O art' 49 da Lei Complementar n" 123/06 proÍbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48 quando o tratamento
diferenciado e simpìificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
0u representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

, A súmula 247 do Tribunal de Contas da União afasta a obrigatoriedade do parcelamento, prevista no art. 23 da Lei no g.666/93

- fator que se traduz na ampìiação, do número de competido¡€s: €tn hipóteses que representem prejuízo para o conjunto ou
conrplexo do objeto,

A Lei Complementar 123/06 tem por inconrpatível com o interesse público, a exclusividade de participação de entidades de
menor porte eln licitação cujo valor estimado não supere R$ 80,000,00, sempre que a administração verifique o risco de prejuÍzo
para o conjúnto ou complexo do objeto a ser contratado,

Ressalvanros que, as pequenas e microempresas não contam, em equivalência, às empresas de médio e grande porte, com
estruturas e capacidade técnica para atender a determinadas demandas: Assim, mesmo que o valor estimado da licitação seja
infelior a R$ 80.000,00, a administração necessira ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, se a exclusiva
part¡cipação de micro e pequenas empresas contiver risco de prejuÍzo à satisfatória execução do conjunto do objeto.

Con base no exposto acima e no disposto no Artigo l,0o do Decreto n" 8,538, de 6 de outubro de 2015, optou-se pela näo
realização desta licitação como exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas em razão dos motivos
técnicos que se seguem:

1) Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Cooperativas estaríamos deixando de fora do processo licitatório empresas nacionais
que são consideradas referência no fornecimento dos produtos objeto da presente licitação;

z¡ O objeto da presente licitação é a aquisição de material permanente médico-odontológico-
laboratorial de forma NÃO PARCELADA com a finalidade de suprir as necessidades deste

órgão gerenciador;

3) Por tratar-se de produtos inrprescindíveis a serem utilizados em âmbito hospitalar, da logística de entrega dos mesmos ou até

nresmo da não realização do pregão, por força de Decisões Judiciais, não é possível trabalhar com possibiìidade de risco cle morte
aos usuários;
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4) A cadeia de abastecimento do objeto desta licitação envolve grandes fabricantes nacionais e internacio¡ais capazes, inclusive,
de praticar preços mais vantajosos do que as ME/Epp/Cooperativ
possibilidade real de atender as Unidades da Federação englobadas n

5) A questão DA HABILITAÇÃO rambé¡n merece consideração,
conseguem rnais facilmente manter suas comprovações vigentes, u
mantida por 12 mesgs, sem acarretar prejuÍzo nas aquisições, imp
Gerais (UASG).

Çontar com atrasos e' até mesmo, falta no fornecimento, compromete a segurãnça do processo assistencial e aumenta a
probabilidade de erros na conduta clÍnica do paciente. Em geral, os custos com assistência à saúde são aumentados devido ao
emprego de alternativas mais dispendiosas, portanto, a garantia de um fornecimento eficaz e eficiente reduz o impacto
assistencial e econômico e não sobreca¡'rega os sewiços terapêuticos dos estabelecimentos de saúde,

Adotada a premissa de que o decreto não pode ir além da lei e que, portanto, cabe à
Administração decidir, em cada caso, se a licitação será ou não exclusivamente reservada à
participação daquelas empresas, segue-se a consequência de que tal opção há de ancorar-se em
fundadas razões, devendo a Administração explicitar os respectivos motivos determinantes, caso
entenda afastar a exclusividade, como de fato foi feito nesta justificativa.

9.6. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

N,ão se aplica parcelamento da solução, tendo em vista a natureza do objeto

L0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1, Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1, Esta conratação está alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacipnal esra OMS, Plano de Gestão do HGuN 2021-2024:
OEO 06, 07 e 0B:

OEO 06: Manter o parque tecnológico da OMS modernizado;

OEO 07: Expandir a capacidade de atendimento e deliberação da OMS;

OEOB: Reduzir custos com encaminhamentos para OCS/PSA.

L2. Resultados Pretendidos

12.1, Atender de fornla integral aos usuários do Hospital de Guarnição de Natal;

12.2. Diminuir a quantidade de pacientes encaminhados para outras instituições, demandando mais recursos;

12,3. Manutenção do Parque Tccnológico deste Hospital;

12.3. Na modalldade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, almeja-se atingir economicidade, eficácia e

eficiência com a contratação, bem como o melhor aproveitamento dos recursos matèriais, ao se estipular normas e critérios de

aceitação do objeto,
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L3. Providências a serem Adotadas

13'1' Nos termos do art. 67 Lei no 8,666, cle 1993, será designado representante para,acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados,

13'2' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implìca
em corresponsabilidade da Administração ou de seus aget)tes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de
1993.

13'3' o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, l¡em como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

tl

L4. Possíveis Impactos Ambientais

14.1' As empresas contratadas deverão adotarpráticas de sustentabilidade na execução dos serviços de acordo com a legislação
vigente.

15. Declaração de Viabilidade

psta equipe de planejamento declara viável esta contraração. ' ' I ' :

15.1. Justificativa da Viabilidade

Baseado na pesquisa de preços, esta,equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar.

L6. Responsáveis

T

V--\.,,s..* \xo-sÅ-* 6* I\*{ñ
RAFAELA MONTEIRO DE ARAUJO

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

CA^^-*.^-*'r-r. Ç^ ç- Ç:tv ^^,-q,
AMANDA SOARES FELISMINO SILVEIRA

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

FERNANDA HITOMI EGUCHI
PRESIDENTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

c---t1.Q--

IRA DA SILVA FILHO - Ten Cel

Aprovo

Responde pela Ordenadora de Despesas do H Gu Natal
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ANEXO A

I

DISPOSITIVO PARA MEDIDAS
ANTROPOMÉTRICAS; TIPO
RÉGUA; MATERIAL ALUMÍNIO
ANODIZADO; ESCALA
GRADUAÇÃO COM ESCALA
MÉTRICA - MM E CM; FAIXA
MEDrÇÃO: CERCA DE 2,0M;
COMPONENTE II: COM CURSOR
DESLIZANTE; ADICIONAL: FIXO
DE PAREDE

465768 UND 1 1 R$ 507,9867 R$ 507,9867

2

ANALISADOR DE COMPOSIÇAO
DE MASSA MAGRA E DE
GORDURA, ELETRODOS TÁTEIS:
T]PO BARRA, SISTEMA
TETRAPOLAR DE 8 PONTOS
TÁTEIS, MEDIÇAo
SEGMENTADA DE
IMPEDÂNCIAS, BALANÇA
DIGITAL INCORPORADA, MODO
PEDIÁTRICO QUE GERE
RELATÓRIO, POSSUIR
coMUNrcAçÂ,o vIA wr-Fr E
BLUETOOTH, TENSÂ,O DE
ALTMENTAçÃO (FONTE 100 :
240V). GARANTTA MÍNIMA DE 12

MESES

305065 UND 1 1 R$ s8.800,0000 R$ 58.800,0000

3

IMPRESSORA 3D RESINA 4Ki
MONO LCD DE 9,3 POL, FONTE
DE LUZ: 405 MM PARALED
MATRTX 2.0, RESOLUçÂ,O XY:
52¡rM, ESPESSURA DE CAMADA
O,O1.O,30 MM, VELOCIDADE DE
IMPRESSÀO: 80 MM,
VOLTAGEM: 4C100-240V,
VOLUME DE IMPRESSÃO: 20 X
12,5 X22 CiÀ{.

478600 UND 1 1 1 R$ 7,666,3367 R$ 7.666,3367

4

ECOCARDIOGRAFO PORTÁTIL
DE ALTA RESOLUÇÃO PARA
APLICAÇÖES EM
ECOCARDIOGRAFIA ADULTO,
TRANSESOF'AGICO E

VASCULAR. CX 50. COMPOSTA
PELO TRANSDUTOR SETORIAL
ADULTO DE 1A 5 MHZ (S5-1);
TRANSDUTOR LINEAR DE 3 A
L2MHZ (L12-3); E TRANSDUTOR
MATRICIAL TEE 2Dl3D
MULTIPLANARDE2ATMHZ
TRANSESOFÁGrCO (X7-2T) :

(ULTRASSOM PORTÁTIL PHILIPS
cxs0)

463429 UND 1 7 1 R$ 3s7.000,0000
R$

357.000,0000

{-
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5

OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR
INDIRETO PARA CABEÇA.
ILUM]NAÇÃO
LED.INTENSIDADEOFTALMOSC
ópro erNocuLAR TNDTRETo
PARA CABEÇA, rr,UUtNnçÃO
LED.INTENSIDADE LUMINOSA
oE RrÉ 1.Boo LX. orsrÂNcra
PUPILAR ¿.rusrÁveL:cERCA DE
45 A B0 MM, COR FILTROS:AZUL
E VERDE COM CAMADA DE,
PROrEÇAO EVAPORADA,
LENTES DE VIDRO OPTICO COM
ANTIREFLEXO. CAPACETE
nEcur,Ávsl.
DICIONAIS:BATERIA
RECARREGÁVEL,
CARREGADOR, MALETA.
BIVOLT OU 220 V, GARANTIA
Ir,IÍUTIr¿¡. DE 1ANo. LUMINOSA
nÉ nrÉ 1.Boo LX. nrsrÂrucrR
PUPILAR AJUSTÁVEL:CERCA DE
45 A 80 MM, COR FILTROS:AZUL
E VERDE COM CAMADA DE
PROTEÇÂ.O EVAPORADA,
LENTES DE VIDRO ÓPTICO COI¡
ANTIREFLEXO. CAPACETE
REGULÁVEL.
ADICIONAIS:BATERIA
RECARREGÁVEL,
CARREGADOR, MALETA,
BIVOLT OU 220 V. GARANTIA
MÍNIMA DE l ANo

439857 UND 2 2 R$ 6.740,3333 R$ 13.480,6667

I

6

MICROSCÓPIO ESPECULAR DE
NÃO CONTATO. COMPUI'ADOR
TNTECRADO, te r-R Se¡¡SÍVeL
AO TOQUE. AUTO
ALINHAMENTO E MEDIçAO
RurovÁrrcR. APLICAÇÀo:
AVALIAÇAO DE CÉLULAS
ENDOTELIAIS. IMPRESSORA
INTEGRADA. ACESSóRIO: MESA
ELÉTRICA. BIVOLT OU 220
V.GARANTIA MÍNIMA DE 1ANO.

4MO75 UND 1 L 1 R$ 80.800,0000 R$ 80.800,0000

7

LENTE DE 20 D]OPTRIAS PARA
EXAME OFTALMOSCÓPIO
INDIRETO

283370 UND 1 1- 1 R$ 2.276,6667 R$ 2,276,6667

I LENTE DE 78 DIOPTRIAS PARA
EXAME DE BIOMICROSCOPIA DE
FUNDO (DIAGNÓSTICO EM
LAMPADA DE FENDA)

347406 UND

1. 1 R$ 3.210,0000 R$ 3.210,0000

I SISTEMA/ CONruNTO DE
COOBSERVAÇAO PARA
MICROSCÓPIO CIRÚRCTCO
OFTALMOLÓGICO MARCA
ZEISS. OCULAR DO CARONA -

ESPECÍFICO PARA
MICROSCÓPIO CARL ZEISS - ID
DO PRODUTO 2092-239.
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.

442705 UND 1 1 1 R$ 70.762,0000 R$ 70.762,0000

t
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10

CONJUNTO INSTRUMENTAL
CIRURGICO PARA FACECTO:MIfu
CATARATA. TIPO DE CAIXA:
CAIXA ACRÍLICA COM MANTA.
COMPOSTO POR, NO MÍNIMO:
BLEFARO ARTICULADO AÇO.
TESOURA DE BAG. PINÇA RETA
0.12 AÇO, PrNÇA RETA DE
PONTO AÇO, PINçA UTRATA
RETA CABO REDONDO AÇO:
PINçA MACPHERSON AÇO,
CHOPPER NAGAHARA AÇO.
cHoPPER AKAHOSHT AÇO,
GANCHO SINSKEY AÇO,
GANCHO Y AÇO, ESPATULA DE
IRIS AÇO. ALÇA NÚCLEO AÇO,
CÂNULA DE IDRODISSECçÃo
AÇO, PORTA AGULHA AÇO,
TESOURA DE CÓRNEA AÇO.
TESOURA VANNAS AÇO,
TESOURA DE CONJUNTIVA AÇO,
coMPASSO 20 CM AçO, DUPLA
VIA. MATERIAL AÇO INÓX

336967 UND 5 5 5 R$ 3.620,8667 R$ 18.104,3333

11

ANEL OU FiXADOR THORTON
ANEL FIXAÇÃO
OFTALMOLÓGICO,
MATERIAL:T]TÂNIO,
MODELO:TIPO THORNTON,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:USO EXTERNO,
DIMENSÕES:13MMX7MM

429828 UND 5 5 5 R$ 199,6667 R$ 998,3333

t2
TESOURA DE CAPSULOTOMIA
VANNAS PONTA CURVA.
MATERIAL AÇO.

471676 UND 3 J 3 R$ 276,0000 R$ 828,0000

13

CANULA DUPLA VIA SIMCOE,
ASPIRAÇAO E IRRIGAÇÃO.
22l23G, ORIFÍCIO DE O,O4MM.

MATERIAL AÇO.ADICIONAL 1:C/
TUBO DE
SILICONE. ESTERELIZÁVEL

475446

UND

5 5 5 R$ 143,4433 R$ 777,2167

t4 COMPUTADOR COM
PROCESSADOR SIMILAR OU
SUPERIOR AO INTEL CORE I7 DE
11" GERAÇÃO COM VÍDEO
INTEGRADO, MÍNIMO DE 32 GB
DE MEMÓRIA RAM DDR4, SSD

MÍNIMO 1TB, PLACA DE VÍDEO
AMD OU NVIDIA COM GPU DE B

GB OU SUPERIOR, PLACA MÃE
COM MODO DE BOOT UEFI E

BIOS, FONTE DE ALIMENTAÇAO
MÍNIMA DE 7OO WATTS (REAL),
ACOMPANHA SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10 OU
SUPERIOR, ACESSÓRIOS:
TECLADO E MOUSE USB, LE]TOR
E GRAVADOR DE DVD, PORTAS

4724tI UND 2 1 2 R$ 11.165,6733 R$ 22.331,3467
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usB 3.0 ou suPERroR, sRÍons
or vÍoEo vcA, HDMr E
DISPLAYPORT, PORTA
ETHERNET GTGABTT (RJ-4s),
UNIDADE DE LEITURA DVD/CD

/

15

LENTE GONIOSCOPIA 4
ESPELHOS, SEM USO DE
METILCELULOSE, SEM CABO

347404 UND 1 1 R$ 5.133,0000 R$ s.133,0000

16

SISTEMA DE PARA TESTE DE
ACUIDADE VISUAL,OPTOTIPOS
SNELLEN, LETRAS,
NUMEROS, DESENHOS, ETDR,
OUTROS COMPONENTES:C DE
LANDOLT, LUZ WORTH,VERDE-
VERMELHO, ISHIHARA, TIPO
TELA:LCD IT,TÍNIIT¡O DE 19",
usrÂxctn FocAL:DISTÂNCIA
DETRABALHO3A6M,
RCESSóRIos:coNTROLE
REMoTo. CONTRoLE vRRIÁvpI
DE CONTRASTE. BIVOLT OU 220
v. GARANTIA tr¿ÍNlr¿R nE t
ANO.

394473 UND 1. 1 1 R$ 7.548,5000 R$ 7.s48,5000

l7
PAM - POTENCIAL DE ACUIADE
MACULAR. RecA,RRecÁveL ¡
COM BATERIA.

455L92 UND 1 1 I R$ 17.400,0000 R$ 17.400,0000

18

APARELHO
FACOEMULSIFICADOR.
covmosrçÃo: MóDULo
FACOEMULSIFICAÇÃo,VITRECT
OMIA ANTERIOR,
COMPONENTES:UNIDADE
COMPUTADOR,CONTROLE
REMOTO. OUTROS
COMPONENTES :PEDAL DUPLO
LINEAR, ec¡ssóRros:rr¡ónulo
caurÉRro
(cABO,PINÇA,CANETA,PONTETR
A), CANETA E PONTEIRAS PARA
FACoEMULSTFTcnçÃo,
PONTEIRA O,3MM,CANETAS E

PONTEIRAS I/A(RETA
0,3;CURVA 0,3MM), TIPO
SUPORTE:CARnO ClelEVaçeO
RutoMÁrrce. BIVoLT ou 220

v.GARANTIA Ir¡ÍwIl¿¡ DE t ANo.
rNsrnlnçÃo E TREINAMENTo
DA EQUIPE INCLUIDOS.

304927 UND 1, 1 RS 306.260,1667
306.260,1667

R$

19
vrDEocASTRoscópro cIF H 170

OPTERAOLYMPUS
3B7LB7 UND 1 1 1 R$ 9s.234,8800 R$ 95,234,8800

20
vtDnocoloNoscópro cr¡' s
17OL OPTERA

387787 UND L 1 1 R$ 100.077,3100
R$

100.077,3100

2T
MONITOR MEDICO LCD SONY
FULL HD 24 POLEGADAS

3871.87 UND 1 L 1 Rs 38.523,9900 R$ 38.523,9900
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22
CENTRAL DE SISTEMA DE
vÍneo oprERA cv 170

387187 UND 1 1 R$ 113.052,8700 (
052,8700

R$

113.

1'

CABO DE VIDEOSCOPIA EXERA
II PARA FONTE DE LUZ XENOX
EXERA III MAJ 1430 -CABO DE
FORÇA DW0747OO -CABO DE
FoRÇA c13 10 coNEXÃo sN4 r
DW9748OO-CABO DVI PARA
CENTRAL DE SISTEMA DE
vÍnno oprenA MAJ 1945

3B7IB7 UND 1 1 L R$ 123.466,8700
R$

r23.466,8700

24

As ESPEcIFIcAçÒEs TÉcNICAs Dos BENs:
APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
coM t6cANAts, coM No MfN¡Mo 32 coRTEs DE
REcoNSTRUÇ,{o, HELIcoIDAL cANTRY: I
ABERTURA DE cANTRv tøÍrutvn: os cv ou vnron;
2 FAIXA DE ANGULAçÀO MfNtMA DE +/- 30.3
TEMPO DE VARREDURA PARA CORTES DE 36OP:NO

MINIMO ¡ SEGUNDO OU MENOR 4 COBERTURA DO
DETECTORES DE No MíNrMo 20 MM s EspESsuRA
DE CORTE DE 1,25 MM OU MENOR 6 TIPO DOS
DETECToRES - ESTADo sóLtDo - coM L6 FILEIRAs
FfstcAs (cANArs), coM 32 coRTES poR RorAÇÄ.o
TUBO DE RAIO X: I CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTo rÉRMtco DE No MfNtMo 2 0
MHU -VALOR EFETIVO2 CAPACIDADE DE
DrssrpAçÃo MfNTMA s00 KHU/ MrN ou supERtoR
3 REFRTcERAÇÃO oLEo/AR cERADoR DE RAto x
l IÐTÊNctA MINTMA 24 Kw vALoR EFErvo 2

FÆxA DE TENs,{o- B0 KV ou MENoR, ATÉ 130 Kv
ou MAroR 3 CORRDNTE DE l0 ATÉ 200 MA ou
supERroR - vALoR EFETfvo ExpLoRAçÃo
HELICoIDAL I TEMPo MAXIMo DE scAN
DtspoNf vEL - No MiNrMo 90 sEc 2 voLUME
MÁxrMo DE scAN - r3oo MM ou MAtoR 3
RESoLUÇÄo DE ALTo co¡ffRAsrE NtiNlN.tA DE
lSLP/Clú lÿIESA: I DESLOCAMENTO VERTICAL DE
NO MINMO 42 CII OU SUPERIOR 2 CAPACIDADE DE
susrEMAçÂo- DE No MiNrMo 170 Kc 3 FAtxA
úTL DE scAN - No MfNtMo 1300 ou supERtoR 4
pREctsÀo Do MovtMENTo LoNGnUDtNAL DE No
MINIMO : 0,25 MM ACESSÓRIOS: I SUPORTE DE
cRÂNlo2 supoRTÉDE pERNAs 3 supoRTE DE
BMços 4 coLcHoNETES PARA AcoMoDAÇÃo Do
PActENTE s FAtxAs DE coMENçÀo pARA

PACIENTES PROCESSANIENTO DE IMACEM -
coNsoLE I CoMPUTADoR - cpu MÍNMA -
PROCESSADOR INTEL XEON QUAD CORE 2 4GHZ
(ou supERroR), MODErf E pLAcA DE REDE pADRÃo
trHERNET, pLAcA DE viDEo coM No MíNrMo
sl2MB DE MEMóRtA, mcLADo E MousE, slsTEMA
oPERACToNAL coMpATívEL coM o
EeutpAMENTo 2 MEMóRIA RAM - 12 GB 3 HD DE
SOGBOU SUPIR¡OR 4 MONITOR TAMANHO- I9"
LCD 5 PLATAFORMA - WINDOWS 6 GRAVADOR DE
CD/DVD 7 SCAN FOV-43OMM 8 TEMPO DE
REcoNSTRUçÃo MÍNrMoi rs IMAcENs poR
SECUNDO OU SUPERIOR, EM MATRIZ 5I 2 9
VISUALIZADOR 2.D SLAB IO SOFruARE PARA
Ar.JToMATrsMo Do DtspARo DA AeursrçÃo
HELTcoTDAL DE AcoRDo cotvt A opAclFrcAçÂ.o
DocoNTRASrE ll SoFTwARE pARA MoDULAçÃo
DE coRRENTE DE /\coRDo coM A REc¡,{o Do
CORPO A SER EXAMNADA 12 SISTEMA DE
AUT0MATtzAçÃo pARA pL,qNETAMENTo Dos
ExAMES ( BLoco DE AeutstÇÂo DAs TMACENS) A
PARTIR DO PROTOCOLO SELECIONADO 13 MPR
REFORMATAçÃo MULTIPLANAR I4 PRoIEçÂo DE
|NTENSTDADE MÁxrMA (Mrp) t5 pRoJEçÃo DE
TNTENStDADE MINTMA ( MlNrp) l6 REcoNsrRuÇÃo
SSDTRIDIMENSIONAL 17 PACOTE VASCULAR
AVANÇADo PARA ANcIo CT - SEGMENTAçÃo
AUToMÁTrcA DEVASos ts coloNoscopfA
VIRTUAL I9 RECoNTRUç.4o ITERATIVA 2O

VOLUME RENDERINC ( RENDERIzAçÃo DE
voLUMES) 2l PROTOCOLO DTCOM 30
(PRINT,/STORAGE SCU/ E tøWM, WORKLTST) 22
SOFruARE DENTAL 23 SOFMARE PARA
SEcMENTAÇÀo ossEA TMAGEM I TAMANHo Do
MONIÎOR ]9" LCDOU MAIOR 2 MATRIZ DE
REcoNTRUçÃo - sr2 x sl2 ACEssóRtos
RELAc¡oNADos Ao roMócRAFo I

TRANSFORMADOR DE ISOLAMENTO ( SE

NEcEssÁRro) 2 NoBREAK pARA o coNsolE
PROPORCIONANDO RESERVA DE BATERIA PARA O
coNsoLE 3 tjÂNTOMAs pARA cALIBRAçÂo Do
EQUIPAMENTo4 SIJPoRTE DE ESTABILIzAÇÃo DE

TENSÂo CoNTTNUA DE pELo tvtENos +/- r0% E rs00
VOLTZ DE PICO INTERNAI\IENTE OU POR MEIO DE
ESTABILIZADOR EXTERNO OU DEVE.SE FORNECER
utú EsrABtLtzADoR DE TENS,4o EXTERNo Ao
EQUIPAMENTo cAso NÂo POSSUA INTERNo 5

DEVE AcoMPANHAR o euADRo ELÉTRtco
coMPATIVEL CoM A TENSÃo LoCAL E o
EQUIPAMENTO FORNECIDO 6 O FORNECEDOR DO

42429 UND l. 1 1 R$ 1.450.980,0000
R$

1.450.980,0000
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EeutpAMENTo DEvERÁ. ADEeUAR A SALA coM
RELAÇÂo Ao coNTRoLE DE TEMPERATURA E

HUIúIDADE 7 APLICATON DE PELO MENOS 80
HoRAs I vtsrrA TÉcNtcA pAR^ ANALtsE DA
SALA ourRos AcEsso REMoro DISpoNIvEL
pARA MANUTENçÀO cARANTIA: CARAMtA DE 24
MESES PAM O EQUIPAMENTO (INCLUSO AS
vtsìTAS TÉcN tcAs, pEçAs E TUBo) ApREs ENTA R

CERTIFICADO DA EMPRESA DE ACORDO COM AS
N0RMAS DE BoAS pRÁTtcAS DE FABRtcAçÂo E

CERTIFICADO INMETRO, O EQUIPAMENTO DEVE
oBEDECER AS SEG UINTES NOR Nl ASr NBRIEC 6060 1 -

I, NBR IEC 60601-l-2, NBR IEC 6060L2.27; NBR tEC
6060r-2-30; NBR tEC 6060r-2-3a ASSISTêNCrA
TÉcNrcA LocAL

\

25

ANALISADoR nE counosrçÃo
DE MASSA MAGRA E DE
coRDURA, ELETRoDoS tÁtEIS:
TIPO BARRA, SISTEMA
TETRAPOLAR DE 8 PONTOS
rÁrpIs, rraEuçÃo
SEGMENTADA DE
ruppnÂNcns, BALANÇA
DIGITAL INCORPORADA, MODO
peorÁrRrco euE GERE
R¡t RtóRro, possulR
COMUNICAÇÃo VIA wI.FI E

BLUETooTH, reNsÃo DE
Rt nunNrnçÃo (FoNTE 1oo -
24ov). cARANtra n¡Í¡¡tue oe rz
MESES.

305065 UND 1 1 1 R$ 58.800,0000 R$ 58.800,0000

26

aupôverRo,
oneRe,çÃo:RNelóclco, vtR-
TERIAL:METAL,
REsor-uçÃo:RrsoluçÃo o,r
MM, FAIXA nE OnnnaçRo:RrÉ
90 MM, PRESSÃO:CnRCR oE to
c/MM2, rolnRÂn-
CIA:TOLERÂNCIR N.TÉ 0,5 MM.
upo ¡,NeLócr-co, ESCALA
GRADUADA, BASE DE
Rr,urr¡ÍNlo, MOLAS EM Aço
ztNCADo. cARANTIA vÍNnlR
DE 12 MESES.

427492 UND 2 1 2 R$ 1.513,3333 R$ 3.026,6667

27

FLUXO INTEGRADO PARA '

FORNECiMENTO DE GASES
RnsptReróRtos PARA TERAPIA
DE ALTO FLUXO ;CIRCUITO.
AQUECIDO EM ESPIRAL COM
CAMARA DE
uvrorrrcRçÀo ,cÂnur.R
NASAL ADULTO OU COITIEXÃO
PARA TRAQUEOSTOMIA : 4L5947

UND

2 2 2

R$ 38.819,8333 R$ 77.639,6667

28 MACA BEAUTY SPA FIXA COM
REGULAGEM DE
ALTURA ,CABECEIRA
R¡tr¡ov f vpr,;aJUSTE DE
ALTURA EXECUTADOS
erRRvÉs o¡ tr,lRlÍpulos
PossrBILrrANoo e eosrçÕrs n
EAJUSTE;04 pÉS COtr¿
REVESTIMENTO
ANTIDERRAPANTE;BASE
INFERIOR PARA
ARMAZENAMENTO DE

363500 UND 6 6 R$ 1.354,7000 R$ 8.128,2000
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TOALHAS,ROUPÃO,CREMES E

OUTROS; MATERIAL :MADEIRA
NATURAL
EUCALIPTO,REVESTIMENTO
COURVIN E ESPUMA
ORTOPÉDICA COM DENSIDADE
33;CAPACIDADE
SUPORTADA:ATÉ 140

KG;DISTÂNCIA DA PRATELEIRA
EM RELAÇÂ,O A
BASE:26,3CM;DIMENSÕES :22 1XB

0CM(CXL);ALTURA
MÁXIMA;91CM;ALTURA
MÍNIMA:66CM;PESO:35KG

29

MACA DOBRÁVEL (VIRA
MALETA);DUAS ALÇAS,PÉS
COM REGULAGEM DE
ALTURA;ALTURA62-86
CM;LARGURA 70-
9OCM;COMPRIMENTO 186-2 16

CM ;MADEIRA MACIÇA;CHAPA
DE MDF;DENSIDADE
28;ESPESSURA 3CM;COURO
ECOLÓGICO CORVIN
LAVÁVEL;PESo MÁxIMo
SUPORTADO ATÉ 25OKG 363500

UND

2 2

R$ 1.049,4950 R$ 2.098,9900

30

MANOVACUOMETRO,COMPONE
TES ESCALA DE O A 5
KGF,TAMANHO 3,USO PARA
AUTOCLAVE HOSPITALAR 3LL357

UND

I 1 L

R$ 1.811,8400 R$ 1.811,8400

31

BIPAP HYPNUS COM
UMIDIFICADOR BIPAP
430 ;MODOS DE VENTILAÇÃO:
CPAP, S, SÆ, T, PC + A FUNÇÃO
AVAPS;INTERVALO DE
PRESSÃO: IPAP 4 A 30 CM
H2O;EPAP 4 A 25 CM H2O;CPAP 4
A 20 CM H2O;DEFINE PRESSAo
FIXA: SIM;DEFINE PRESSÂ,O

AUTOMÁTICA: NÂO;VOLUME
CORRENTE: 200- 1500 ML. 454265

UND

3 3 3

R$ 9.707,3667 R$ 29.122,1000

32

OXÍMETRo DIGITAL TIPo
PORTÁTIL,FAIXA MEDIÇÃO
OXIGÊNIO :O A 199

PER,TOLERÂNCIA MÁXIMA
ERRO MEDrÇÃO:1%PARA 0,1 MG/
L,FAIXA TEMPERATURA:-5 A 45

C,TIPO CORREÇÂO PRESSÃO
ATMOSFÉRICA:MANUAL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS :MOSTRADOR .

LCD,TEMPO REÀÇÃO MÁX 10

S,MEMÓRIA MIN.

447882 UND

2 2 )

R$ 2.169,8967 R$ 4.339,793s

33

O FREQUENCIMETRO É DE
úLrtuR GERAÇAo PARA
SINCRONIZAR SUA
FREQUÊNCIA CARDÍACA CoM o
APLICATIVO DE TREINAMENTO

424L59 UND

4 4 4

R$ 341,6667 R$ 1.366,6667

$,h,p\



ÇÝ
('r

\,rL-t/
l-it:ì

q/_ (ì)

llj

ELITE MY E E COM TODOS OS
APLICATIVOS COMPATÍVEIS,
SEM A NECESSIDADE DE UM
ADAPTADOR PARA
SMARTPHONE / TABLET. A
FAIXA DE TECIDO ADAPTA-SE
PERFEITAMENTE À FORMA DO
SEU CORPO, PROPORCIONANDO
TOTAL LIBERDADE DE
MOVIMENTOS DURANTE O
TREINO. GRAÇAS AO GANCHO
DO MECANISMO, O
TRANSMISSOR PODE SER
USADO E REMOVIDO COM
MUITA FACILIDADE, -
CONSUMO DE BATERIA MUITO
BAIXO - A BATERIA PODE SER
SUBSTITUÍDA SEPARADAMENTE
- BANDA LAVÁVELÀ PROVA
D'ÁGUA. COMPATÍVEL COM
TODOS OS APARELHOS DE
TREINAMENTO DOMÉSTICO
ELITE APENAS SE USADO COM
MEU APLICATIVO DE
TREINAMENTO E OU OUTROS
APLICATIVOS / SOFTWARES /
DISPOSITIVOS QUE SUPORTAM
O PROTOCOLO INTELIGENTE
BLUETOOTH. NÂ,O É
COMPATÍVEL COM SOFTWARE
REAL. NÃO COMPATÍVEL COM
CONSOLE SUPERCRONO FORTE
ANT +, ARION DIGITAL ANT +,

QUBO DIGITAL ANT +.

SISTEMAS
COMPATÍVEIS:COMPATÍVEL
COM A VERSAO IPHONE 45 E

SUPERIOR - COMPATÍVEL COM
IPAD 3 VERSÃO E SUPERIOR -
COMPATÍVEL COM IPOD TOUCH
DE 5A GERAÇAO E SUPERIOR.
COMPATÍVEL COM TODOS OS
TELEFONES / TABLETS
ANDROID COM 4.3 OS E
SUPERIOR E COM A VERSÀO 4,0
BLUETOOTH - COMPATÍVEL
COM TODOS OS DISPOSITIVOS
INTELIGENTES BLUETOOTH

t

34

MATERIAL
P/VNI-CPAP/BIPAP,TIPO
1:MÁSCARA FACIAL
TOTAL,TIPO BORDA,COXIM
SILICONE,CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:FENDA
EXALATÓRIA,TAMANHO :ADULT
O M,TIPO
CONECTOR:CONECTOR
PADRAO,TIPO
FIXAÇAO:FIXADOR AJUSTÁVEL
C/ APOIO

FACIAL,APRESENTAÇÂ.O :CONJU
NTO COMPLETO

4L0454 UND

15 15 It

R$ 1.113,3700 R$ 16.700,5500

{-
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35

TUBO CORRUGADO-TRAQUEIA,
MODELO:RAMO ÚNICO,
MATÉRIA PRIMA: SILICONE,
CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:PARTE INTERNA
LISA, ADICIONAL:CONECTORES
EM AMBAS EXTREMIDADES,
DIÂMETRO INTERNO :22MM,
COMPRIMENTO:CERCA DE 150

CM, COMPATIBILIDADE
1 :COMPATIBILIDADE
ESPECÍFICA

445104 UND

15 15 15

R$ 90,4067 R$ 1.356,1000

36

AFASTADOR UNIVERSAL : DO
TrPO COM AROS EM AçO
INOXIDÁVEL E MECAN]SMO DE
FIXAçÃO. ACEITA VÁRIOS
TIPOS DE VALVAS QUE SÃO
FIXADAS AO ARO POR UM
SISTEMA EXCLUSIVO QUE
TORNA O CONJUNTO.
ADAPTÁVEL. CONTENDO: ANEL
OVAL COM EXTENSOR
26X48CM, PRESILHAS DAS
HASTES PARA AFASTADOR
UNIVERSAL, HASTE PRINCIPAL
PARA AFASTADOR UNIVERSAL,
HASTE DO ARO PARA
AFASTADOR UNIVERSAL,
PRESILHAS DAS VALVAS PARA
AFASTADOR UNIVERSAL,
VALVAS PARA AFASTADOR
UNIVERSAL (A ESCOLHER). 474293 UND 2 1 ,

R$ 32.805,0000 R$ 65.610,0000

37

ARCO CIRÚRGICO COM FLAT
DETECTOR (REGISTRO ANVISA:
103451620ss) : SISTEMA DE
RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA DIGITAL
COMPOSTO DE ARCO EM C,

PARA APLICAÇAO EM CIRURGIA
VASCULAR (PERIFÉRICA,
ABDOMINAL E CEREBRAL
INTERVENCIONISTA);
ARTERIOGRAFIA PERIFÉRICA,
CARÓTIDA E CEREBRAL;
CIRURGIA ABDOMINAL,
PROCEDIMENTOS
NEUROCIRÚRGICOS,
ORTOPÉDICOS E TORÁCICOS.
COM DOIS DISPOSITIVOS
INTEGRADOS: 01 (UM) CARRO
MÓVEL COM 2 (DOIS)

MONITORES DE TFT DE 19

POLEGADAS DE ALTA
RESOLUÇAO QUE APRESENTA
DIVISAO DE TEI-A SEM PERDAS
DAS INFORMAÇOES E

TAMANHO DA IMAGEM; E 01

(UM) BRAÇO EM C COM PAINEL
PARA CONTROLE E

VISUALIZAÇÃO DE
PARÂMETROS, ALÉM DE
MONITOR DE 10" VOLTADO 378081 UND 2 1 2

R$ 614.911,0000
1.229.822,0000
R$

¡tx
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PARA O OPERADOR; BRAÇO
COM MOVIMENTO ANGULAR
(ORBITAL) DE 130'(ATÉ + so'p
ATÉ - 40); MovtMENTo
ROTACIONAL (EM TORNO DO
SEU EIXO) DE +/- 190o; GIRO DO
BRAÇO DE +/- 12'; PERCURSO
HORIZONTAL DO ARCO DE 20
CM; MOVIMENTO VERTICAL
MOTORIZADO DE 43 CM; COM
SISTEMA DE FREIO
IDENTIFICADO POR CORES
PARA TODOS OS MOVIMENTOS;
ABERTURA LIVRE DO BRAÇO
DE 81 CM; GERADOR DE RAIO-X
E TUBO: DE AITA FREQUÊNCIA
MICROPROCESSADO DE 2,3 KW,
COM FAIXA DE KV DE 40 A 110.
TUBO DE RAIOS.X COM TENSÃO
NOMINAL DE 110 KV, COM
PROTEÇÂ.O TÉRMICA E DE
SOBRECARGA DE TENSÃO;
CAPACIDADE TÉRMICA DO
ANODO DE 101 KHU; FOCO
DUPLO DE 0.6 MM E 1,0 MM.
DETECTOR PLANO: CAPTAÇÂ,O
DE IMAGEM ATRAVÉS DE
DETECTOR DE PLANO COM
CAMPO DE VISUALIZAÇÃO DE
20,58 X 20,58 CM; CAPTURA
DIGITAL DE IMAGEM COM
MATRIZ DE RESOLUÇÃO DE 1004

X 1OO4 E PROFUNDIDADE DE 16

BITS; COM FUNÇÃO DE
RADIOGRAFIA DIGITAL,
FLUOROSCOPIA CONTÍNUA E
FLUOROSCOPIA PULSADA.
SISTEMA: INCLUI SOFTWARE
PARA REALIZAÇAO DE MODO
DE SUBTRAÇAO DE
FLUOROSCOPIA PARA EXIBIçÂ.O
DE VASOS (ANGIOGRAFIA COM
SUBTRAÇÃO DIGITAL);
SOFTWARE PARA AQUISIÇÃO
DE IMAGENS EM MODO DE
RASTREAMENTO (PARA
OPACIFICAÇÂO MÁXIMA DA
VASCULATURA); COLIMADOR
COM ÍRIS REGULÁVEIS E

FILTRO (DIAFRAGMA) COM
ROTAÇAO E FUNÇÃO DE
ABERTURA E FECHAMENTO;
SOF'|ÝVARE INCLUSO PARA
PROCESSAMENTO DE IMAGEM
COM AS SEGUINTES FUNÇÕES:
CONTRASTE, BRILHO,
REVERSAO DE IMAGEM,
INVERSÃO DE IMAGENS,
AMPLIAÇÃO, REALCE DE
BORDAS, REDUÇAO DE RUÍDOS,
SUBTRAÇÃO, ADIçÃO DE
TEXTO E REALIZAÇÃ,O DE
CÁLCULOS DE DISTÂNCIAS EM
2D; POSSIBILIDADE DE
ARMAZENAMENTO DE

4.
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IMAGENS E DADOS DE
PACIENTES; CAPAZ DE
REALIZAR ARMAZENAMENTO E

EXPORTAÇÃO DOS DADOS

oNFORMAÇOES E TMAGENS) EM
PADRÂO DICOM;
ARMAZENAMENTO DE 30O.OOO

IMAGENS EM DISCO RÍCIOO.
DICOM PRINT; DICOM STORE;
MODALITY WORKLIST
MANAGEMENT (MWL);
MODALITY PERFORMED
PROCEDURE STEPS (MPPS);
STORAGE COMMIT (SC) MÍDIA:
GRAVADOR DE DVD-R
INTEGRADO OU SISTEMA DE
GRAVAÇÃO USB DE ALTA
VELOCiDADE;01 (UMA)
IMPRESSORA P&B DE PAPEL,
COMPATÍVEL COM O
EQUIPAMENTO; ACESSÓRIOS:
PEDAL ACIONADOR, TECLADO
ALFANUMÉRICO E DISPOSITIVO
APONTADOR (MOUSE).
DISPOSITIVO PARA TRAVA DE
RODÍZIOS TANTO DO ARCO C

COMO DO CARRO MÓVEL; 5

(CINCO) CAPAS ESTERILIZÁVEIS
OU ESTÉREIS PARA O
CONJUNTO COM PRESILHAS DE
FIXAÇAO, MANUAL DE
INSTRUÇÖES IMPRESSO EM
PORTUGUÊS, 2 (DUAS) CÓPIAS E
UMA CÓPIA EM MEIO
ELETRÔNICO; ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA BIVOLT L1,O/220V E

50/60 HZ, TOMADA DE PADRÃO
ABNT. EQUIPAMENTO EM
CONFORMIDADE COM AS
NORMAS DE SEGURANÇA NBR E

IEC APLICÁVEIS. OUTROS:
INSTALAÇ,ÁO NO LOCAL.
TREINAMENTO NO LOCAL.
FORNECIMENTO DE MANUAL.
INFORMAçÕES ADICIONAIS :

GARANTIA DE 12 MESES.

38 DISPOSITIVO DE PROJEÇAO DE
IMAGEM VASCULAR DIRETA
COM ACESSÓRIO PEDESTAL.
EQUIPAMENTO DE PROJEÇÂ,O

DE IMAGEM DIGITAL DO
SISTEMA VASCULAR, PORTÁTIL,

QUE POSSIBILITA ALÉM DA
VISUALIZAÇÂ,O DA VEIA, A
AVALIAÇAO DO CALIBRE,
TRAJETO E PERMEABILIDADE
ATÉ 1OMM DE PROFUNDIDADE,
sEM UTTLTZAÇAO OE LASER p

COM IDENTIFICADOR DE FOCO.
POSSIBiLITA DIFERENTES
VISUALIZAÇÕES, SENDO:
DETALHAMENTO DA VEIA,
INVERSAO DA POLARIDADE DA
IMAGEM E

4L394 UND 1 1" 1 R$ s4.000,0000 R$ 54.000,0000
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REDIMENSIONAMENTO DO
TAMANHo oa lRo"lEçÃo oe
TMAGEM nr,Év no MoDo DE
DETALHAMENTO PARA VEIAS
MAIS FINAS. coNrR rerr¡eÉt\¡
COM SISTEMA DE CAPTURA DE
IMAGEM: PERMITE RO USUÁRIO
FOTOGRAFAR E ARMAZENAR
etÉ zoo TMAGENS DA
VASCULATURA DO PACIENTE E
TRANSFERIR PARA UM
COMPUTADOR PARA
rNrecnRçÃo Ao Hrs/RIS/pACS.
NENHUMA INFoRMAÇÃo
soBRE o pRcrnNre É

CAPTURADA SENDO
covpRrÍvel coM HìPpA.
IDEAL PARA oocuunNrRçÃo
DE LocAIS o¡ Rcsssos pRÉ s
pós-pnocEorMENTo. coNTA
COM SISTEMA MAXBRIGHT QUE
AUMENTA O BRILHO DA
IMAGEM EM MAIS 4O%, IDEAL
pRRR. cENÁRros coM MAIS LUZ
QUE O AMBIENTE peORRO.

FUNCIONA CONECTADO A
ENERGIA E A BATERIA INTERNA
nE ilrro. DEVE coNTER
MINIMAMENTE DUAS BATERIAS
coM DURAÇÃO DE 2H DE uso
coxrÍNuo cADA uMA,
CARREGADOR DE BATERIA;
Dors suPoRTes ne rrxRçÃo e
DOIS BRAÇOS FLEXIVEIS, QUE
PERMTTA rxnçÃo no
EQUIPAMENTO EM CADEIRA OU
MESAS DE COLETA, MACAS E
SUPORTE DE SORO E
RcEssóRro PEDESTAL coM
nooÍzro.

39 AGULHA eNesrÉsrca pRRe
nrr.rcnçÃo DE BLoeuEro DE
PLEXO, MATERTAL AçOAS
INoxInÁvnl, cENTIMETRADA,
oIMENSÃ,o: 22c x2". TIpo
PONTA: BISEL ESPECIAL 30,,,
ISOLADO C/ TEFLON,
COMPONENTE: C CABO
ELETRODO ISOLADO,
COMPONENTE II: TUBO P/

INJETAR EM PVC, CONECTOR
UNVERSAL: CONECTOR P.Êir¿AN

cl TAMPA, cRRacr¡RÍsrrcRs
ADICIONAL: P/
NEUROESTIMULADOR, TIPO
o¡scnRrÁveL, A EMpRESA
VENCEDORA DO ITEM 39
DEVERA FORNECER EM
COMODATO O SISTEMA
UTILIZADO PARA ELETRO
ESTIMULAÇÃo NEURo
MUSCULAR PARA ANESTESIA
REGIoNAL coupRrÍvel coM A

390226 UND 100 50 100 R$ 111,3725 R$ 11.137,2500
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AGULHA.

40

MANTA rÉntrcn MATERIAL:
POLIETILENO, MODELO:
GOMOS DE AR PERFURADO ,

APLICAçÂ,O: PARTE INFERIOR
DO CORPO , TIPO: AR QUENTE ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DESCARTÁVEL. A EMPRESA
VENCEDORA DO ITEM 40
DEVERA FORNECER EM
COMODATO O SISTEMA
UTILIZADO PARA
MANUTENÇAO DE
TEMPERATURA CORPORAL
COMPATÍVEL COM A MANTA
TÉRMICA. 40776I UND 500 100 500

R$ 78,0525 R$ 39.026,2s00

4t MONITOR DE 27 POLEGADAS 3

CHIPS COM SINAL DVI +

GRAVAÇÃO. FULL HD. COM
ENTRADAS DIGITAIS E
ANALÓGICAS COMPATÍVEIS
SISTEMAS DE IMAGEM
EXISTENTES NO MERCADO.
FUNÇÀO DE RESET DE FÁBRICA
DO MONITOR NA
MICROCÂMERA. ENTRADAS DE
VÍDEO DIGITAIS, DVI E 3G
SDIESTÉREO.PROCESSADORA
DE TMAGEM COM RESOLUÇÂ,O
DE IMAGEM FULL HD, 1920
LINHAS X 1O8O LINHAS,
VARREDURA PROGRESSIVA DE
50 ou 60 QUADROS POR

SEGUNDO, 2X SAÍDAS DE VÍDEO
DIGITAIS DVi E DUAS SAÍDAS
DE VÍDEO DIGITAIS 3GSDI, COM
POSSIBILIDADE DE
HOMOGEINIZAÇAO DE
ILUMINAÇÂ,O E REALCE DE
CONTRASTE E VERMELHO. COM
REGISTRO ANVISA.
MICROCÂMERA DIGITAL FULL
HD DE 3 CHIP ESOLUÇAO
1920X10B0PrXELS. FUNÇÃO DE
RESET DE CÂMERA E MONITOR.
PRÉCONFIGURAÇÕES PARA 05
ESPECIALIDADES DIFERENTES.
CABEÇA DE CÂMERA
IMERSÍVEL COM O3BOTÕES
ATIVADORES DE FUNÇOES
PROGRAMÁVEIS.
ENDOCOUPLER FIXO OU COM
ZOOM DE 13MM A 35MM.
SISTEMA SCM DE
COMUNICAÇAO QUE PERMITE
CONTROLE DE FONTE DE LUZ E
INSUFLADOR ATRAVÉS DA
CABEÇA DA CÂMERA.
ACOMPANHA TODOS OS CABOS
DE SINAL, CABO DE FORÇA E

MA NUAL DE USUÁRIO.
sAÍDAS:DVr(xz;. nlrveruraçÃo

302326 UND 1. t 1 R$ 411.679,0525
4Lr.679,05'25
R$
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Er,ÉtRlc¡ RurouÁrlcR n¡,
100v A 230v 50/60H2. COM
REGISTRO ANVISA.INSUFLADOR
st,erRôNtco DE coz coM
cAPACIDADE nE rrusuFlnçÀo
DE 40 LITROS POR MINUTO,
coM ESTABILIDADE, ns FÁctr
MANUSETo e cournrlosrçÃo
VELOZ DE CO2 EM CASO DE
PERDA DO PNEUMOPERITONIO,
PERMITINDO QUE A EQUIPE
crRúRclce MANTENHA o Foco
FIQUE FOCADA NA IMAGEM
DURANTE O PROCEDIMENTO.
pRÉ-coNrrcunaçÕes nr
FINIDAS PARA UTILIZAçÃo evl
PROCEDIMENTO DE
LAPAROSCOPIA, ENDOSCOPIA
DIGESTIVA, UROLOGICA,
cIxucor,ócrca E ceRoÍ,q.cls,
DIMINUINDO OCUSTO DE
AQUISIÇAO E MAIOR
DISPONIBILIDADE PARA AS
EQUTPES rr¿ÉOrCRS.

COMPOSSIBILIDADE DE
AeUECTMENTo np cÁs DE co2,
AUXILIANDO NA CIRURGIA
LIMPA E SEM EMBAÇAMENTO.
REGISTRO ANVISA. FONTE DE
LUZ LED COM 50 MIL HORAS DE
vroe úttl, coM MAIoR
DURABILIDADE SEM PERDA DE
LUMINOSIDADE. BAIXO CUSTO
DE MANUTENçÃo conRnrtvn.
HonÍverRo DIGITAL No
PAINEL FRONTAL, COM
INDICAÇÃO DE HoRAS DIGITAL
coM rNDrcAÇao no Frv ¡E
vrn¡, úrrL Do LED.
COMPATIBILIDADE COM
DIVERSOS FABRICANTES DE
CABOS DE FIBRA DO MERCADO.
REGISTRO
ANVISA.RACKInnUÁnto¡
FECHADO COM BASE
ANTIOXIDANTE E PINTURA
¡,lErRosrÁrrcA euE pERMrrE
O CORRETO ARMAZENAMENTO
E MovtMENTAçÃo nr roDos
OS EQUIPAMENTOS DE VIDEO
CIRURGIA E CILINDRODE CO2.

COM PORTA F'RONTAL E

TRASEIRA COM CHAVES.
Possur euATRo RonÍzros
clneróRros, t ttsnR
HOSPITALAR 1OO MM, SENDO
DOIS COM FREIO. REGISTRO
ANVrsA.o2(Dors¡ rrunoscónto
RÍcroo DE 1o MM or ntÂvnrRo
E 30. DE vrsÃo, coMpRrMENTo
336MM. auroclevÁv¡,la
134'.REGISTRO ANVTSA. 01(UM)
ENooscópro RÍcrno DE s MM
o¡ olÂrr¿¡rRo E 30. DE vrsÃo,
COMPRIMENTO 336MM.
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RuroclevÁver,R
134".REGrSTRO ANVISA. 01(UM)
ENooscópto RÍcno DE 4 MM
oE ¡lÂtr¿¡,rRo E 30. DE vlsÃo,
COMPRIMENTO 336MM.
euroclRvÁvrln
134'.REGISTRO ANVISA. CAIXA
RETANGULAR PERFURADA COM
SUPORTE EM SILICONE
UTILIZADO PARA
ACONDICIONAMENTO E

esrEnrr,rzeçeo nE r órIce.
cABo DE ¡'leRR óttcR co\4
2,sM E 4.8 MM DE uÂv¡rRo,
PONTEIRAS DE CRISTAL E

ADAPTADORES PARA
INSTRUMENTAL E FONTE DE
LUZ INTERCAN¿etÁvEIs cot\4
pRonÃo DE ENCAIXE PARA
DIFERENTES FABRICANTES.
REGISTRO ANVISA.
DISPOSITIVO PARA
AQUECIMENTO DE CO2 INTRA
LUME FEITO EM SILICONE E

r,rcRs pt Ástlcas
RuroclRvÁvEIS ESPECTAL
PARA INSUFLADORES
covlperÍvel cotr¡
INSUFLADOR DA PROPOSTA
4OL .EVITA EMBAÇAMENTO DA
órtcn, R¡uuzrNDo rEMPo
crnúRctco E PRoPICIANDo
seN¡¡Ícros p'rslolóctcos eo
PACIENTE. A EMPRESA
VENCEDORA DO ITEM 35

DEVERA ENTREGAR O
EQUIPAMENTO MONTADO E
ACOMPANHAR AS PRIMEIRAS
CIRURGIAS. VALIDADO PARA
uso(cAso srue uncess.A,nro¡
COM GARANTIA ORIGINAL DE
¡ÁeRrca PARA EeurPAMENTos
DE 12 MESES,

I

42

AQUECEDOR DE SANGUE E

FLUIDOS FT18OO CANAL
SIMPLESSISTEMA DE
AQUECIMENTO A SECO DE
SANGUE, FLUrDos, tlrFusÕns
cERArs E NurntçÃo nnnR
PACIENTES NEONATAIS,
pporÁrRtcos E ADULToS
DURANTE PROCEDIMENTOS
crRúRcrcos, pós ctRúncrcos,
UTI E OUTROS..FLUXO DE 1,5

LITRO/HORA; -SISTEMA DE
PERFIS PARA ENCAIXE DO
EQUIPo, MANTENDo A PoSIÇÃo
NATURAL DO MESMO; -MODC)

DE FUNCIONAMENTO
CONTINUO; -CONTROLE
MICROPROCESSADO COM
AJUSTE DE TEMPERATURA
ENTRE 33'C A 41'C, COM
PROTEÇAO DE

304282 UND 10 5 10

R$ 1s.s33,3333
R$

155.333,3333

& )-'p\



o.
i1)

Cfi
.l .,

17
i\

SUPERAQUECIMENTO E

ALARMES; -TEMPO DE
AQUECiMENTO DE 20'A 36'
GRAUS EM
APROXIMADAMENTE 2

MiNUTOS; -SISTEMA PORTÁTIL
E DE FÁCIL USO COM
INTERFACE INTUITIVA

43

BANCO GIRATÓRIO,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVËL,
TIPO DE ASSENTO:ASSENTO
GIRATÓRIO E ALTURA
REGULÁVEL, ACABAMENTO DO
ASSENTO:ESTOFADO,
REVESTIDO EM COURVIM,
DIÂMETRO:CERCA DE 40 CM DE
DIAMETRO, TIPO DE PÉS:PÉS

COM 4 RODÍZIOS, ACABAMENTO
DOS RODÍZIOS :TERMOPLÁSTICA 4L4732 UND 10 5 10

R$ 298,6667 R$ 2.986,6667

44

POLTRONA RECLINÁVEL,
COR:AZUL,
COMPONENTES :A SSENTO, ENCO
sTo,APOrO BRAÇOS E PÉS

ARTICULADOS,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:APOIO P/ PES

ACOPLADO A POLTRONA,
ACABAMENTO:ESTOFADO DE
ESPUMA REVESTIDO EM
COURVIN, LARGURA:74 CM,
PROFUNDIDADE:74,
ESTRUTURA:TUBULAR,
APLICAÇÃO:HOSPITALAR,
MODELO:ENCOSTO E BRAÇO
REGULÁVEL 150664 UND 5 1 5

R$ 1.1s4,3000 R$ 5.771,5000

43

MESA AÇO INOX INDUSTRIAL -

BANCADA DE APOIO - 2M
(200x70x90cM) MESA DE
MANIPULAçÂO COM 2 METROS
DE COMPRIMENTO\, PRODUZIDA
TOTALMENTE EM AÇO
INOXIDÁVEL TIPO 201 DE ALTA
QUALIDADE E RESISTÊNCIA.
SUPORTA ATÉ 4OO KG DE
CARGA\, SENDO 3OOKG N A
TAMPA SUPERIOR E lOOKG NA
TAMPA INFERIOR. TIPO DE AÇO
AISI 201 COMPRIMENTO 2 M\,
ALTURA 90 CM\, ESPESSURA
DAS CHAPAS DE AÇO 0\,8 MM /
0\,6 MM ESPESSURA DOS TUBOS
1MM DIÂMETRO DOS TUBOS 1 '/
, " (uMA POLEGADA E MEIA)\,
PESO LÍQUIDO 42\, 1 KG\,
LARGURA 70 CM COM PÉS: SIM. 150942 UND 2 1 2

R$ 1.717,4333 R$ 3.434,8667

46 LUPA, TIPO:DE MESA,
ARTICULADA,
FORMATO:REDONDA, FAIXA.
AMPLIAÇÃO: MÍNlVrO S VEZES,
DIÂMETRO:170 MM,

377730 UND 4 2 4 R$ 450,2333 R$ 1.800,9333
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CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:2 LÂMPADAS PL 7

w, TENSÃO:1271220

47

FOTÓFORO, TIPO LÂMPADA:LUZ
FRIA, BRANCA 55OOK E 71OOLUX,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PILHAS, BATERIA
DE LÍTIO E REDE LED, TIPO
FIXAÇÃO:CINTA DE CABEÇA
COM FAIXA DE AJUSTE, OUTROS
COMPONENTES:FOCO
AJUSTÁVEL 371834 UND 1 1 3,00

R$ 4.788,0900 R$ 14.364,2700

48

CAMARA DE LAVAGEM E
CURA. CAPACIDADE INTERNA:
17 ,5 X 14 X 18.5 CM FONTE DE
LUZ: LED 365 NM, 3BS NM E 405
NM PESO DA MÁQUINA: 4,5 KG
TAMANHO DA MÁQUINA: 21.5 X
19.5 X 28.5 CM FONTE DE
ALTMENTAÇÃO: 100 - 24OV / 50 -
60HZ (BTVOLT) CONSUMO DE
ENERGIA: 60 W, TRÊS ONDAS DE
CURA: ONDAS DE 365 NM, 385
NM E 405 NM PARA REALIZAR
UMA FINALIZAÇÀO POR
COMPLETO DAS CAMADAS
INTERNAS, MÉDIAS E

EXTERNAS.

41"0459 UND 1 1 1 R$ 3.605,0200 R$ 3.605,0200

49

CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICO, MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO, PINTURA
ELETROSTÁTICA, TIPO
REVESTIMENTO:PVC
LAMINADO S/ COSTURA, TIPO
ENCOSTO:CABECEIRA
BIARTICULADA, TIPO
CONTROLE:COMANDO PEDAL P/
CADEIRA E REFLETOR,
EQUIPO:EQUIPO ACOPLADO,
BANDEJA, 3 TERMINAIS
BORDEN, TIPO REFLETOR:LED,
TIPO UNIDADE AUXILIAR:CUBA,
2 SUGADORES, SERINGA
TRÍPLICE, MOCHO. COM
INSTALAÇÃO, GARANTIA DE NO
MÍNIMo 12 MESES. CONJUNTO
ODONTOLÓGICO COMPLETO
COMPOSTO DE: 1) CADEIRA
ODONTOLÓGICA COM
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM
AÇO MACrÇO, COM
TRATAMENTO ANTIOXIDANTE
E PINTADA EM TINTA EPÓXI,
BASE COM DE BRUM
ANTIDERRAPANTE,
GARANTINDO MAIOR
ESTABILIDADE; SISTEMA TIPO
PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO
CONFECCIONADO EM CHAPA DE
AÇO, OFERECE MAIOR
RESISTÊNCIA, CAPACIDADE DE

4i"6784 UND I I I R$ 22.660,8571
R$

203.547,7I42
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ELEVAÇÃO DE ATÉ 200 KG; COM
CAIXA DE COMANDO
SEPARADA DA BASE DA
CADEIRA, BOTÂ,O ON/OFF
LOCALIZADO NA LATERAL DA
BASE DA CADEIRA;
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE
VISCOELÁSTICO; PEDAL
ACOPLADO À SRST OE
CADEIRA, DE COMANDOS DO
TIPO JOYSTICK COM VOLTA
AUToMÁTrcA À nosrçÃo zeno;
FUNÇÃO STOP EMERGENCIAL E
POSrÇÃO DE CUSPTR/RETORNO
A ÚLTIMA PoSIÇAo, CONTER 4
POSIÇOES DE TRABALHO;
ACIONAMENTO E REGULAGEM
DE 4INTENSIDADES DO
REFLETOR; CADEIRA COM
MOVIMENTO SINCRONIZADO
ENTRE ASSENTO E ENCOSTO,
POSrçÃO TRENDELENBURG;
ENCOSTO DE CABEÇA
ANATOMICO, REMOVÍVEL, BI-
ARTICULÁVEL E COM
REGULAGEM DE ALTURA, COM
MOVIMENTOS ANTERIOR,
POSTERIOR E LONGITUDINAL E

SISTEMA DE TRAVA POR
ALAVANCA. 2) EQUIPO
ODONTOLÓGICO ACOPLADO
PRODUZIDO EM ABS INJETADO
COM SERINGA TRÍPLICE (BICO
GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E

AUTOCLAVÁVEL.),01 TERMTNAL
COM SPRAY PARA ALTA
ROTAÇAO, O1 TERMINAL PARA
MICROMOTOR PNEUMÁTICO, O1

TERMINAL MTCRO MOTOR .

ELÉTRrco (AcoMPANHA 1

CONTRA ÂIVCUI,O
MULTIPLICADOR 1:5); 01

COMANDO PAD PARA
ACIONAMENTO DOS
MOVIMENTOS DA CADEIRA;
BRAÇOS ARTICULÁVEIS E COM
TRAVAMENTO PNEUMÁTICO,
ACIONADO POR BOTÃO
LOCALIZADO SOB O CORPO DO
EQUIPO NA PEGA LATERAL
PROPORCIONANDO LIBERDADE
AOS MOVIMENTOS; PEDAL
PROGRESSIVO INDIVIDUAL
PARA O ACIONAMENTO DAS
PEÇAS DE MÃO NOS TERMINAIS
DO EQUIPO, POSSIBILITA O
CONTROLE DA VELOCIDADE E
COM ACIONAMENTO
AUTOMÁTICO EM QUALQUER
PONTO DO PEDAL. TAMPO DE
INOX REMOVÍVEL, BANDEJA
AUXILIAR PLÁSTfCA, PUXADOR
BILATERAL.3) UNIDADE DE
Ácua pRoouztDo EM ABS
INJETADO, COM CUBA

4- pñN
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PROFUNDA, REMOVIVEL ECOM
RALO E FILTRO PARA
RETENÇÀO DE SÓLIDOS E

COBERTURA PARA EVITAR
RESPINGOS; FILTRO DE
DETRITOS LOCALIZADO NA
BASE DA CADEIRA; SISTEMA DE
REGULAGEM DA VAZÃO DA
ÁcuR, ResERVATóRros
TRANSLÚCIDOS DE 1OOO ML
PARA: ÁGUA DAS PEÇAS DE
MÃo E SERINGA TRÍPLICE.
UNIDADE DE ÁGUA E CUBA
REBATÍVEL, O1 SUCTOR DE
SALIVA A AR, E O1 SUCTOR
PARA BOMBA À VÁCUO, OT

BRAÇO ALCANCE COM
COMANDO PAD PARA OS
MOVIMENTOS DA CADEIRA, 01

SENSOR DE PROXIMIDADE;
SENSOR DE APROXIMAÇÃO QUE
ACIONA AUTOMATICAMENTE O
FLUXO DE ÁGUA NA
CUSPIDEIRA. 4) REFLETOR
ODONTOLÓGICO COM FONTE
DE LUZ FRIA E FOCO DE LUZ
RETANGULAR COM SISTEMA
óprco coM No MÁxrMo 3

LEDS; DURABILIDADE DE ATÉ
50.OOO HORAS. PUXADORES
BILATERAIS REMOVÍVEIS E

AUTOCLAVÁVEIS EM FORMA
DE ALÇA QUE POSSIBILITAM
ISOLAMENTO; BRAÇO TIPO
PANTOGRÁFICO,
PROPORCIONANDO A
MOVTMENTAÇÃO ORettA.t;
OBS: PADRÃO DE QUALIDADE
DO CONJUNTO
ODONTOLÓGICOCOMPLETO
MODELO: PRESTIGE AIR DA
MARCA: DABI ATLANTE
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12

MESES.

50

EQUIPAMENTO
ODONTOLÓGICO,
TIPO:PLASTIFICADORA A
VÁCUO, FONTE:ELÉTRICA CoM
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:RESISTÊNCIA EM
CARBONO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1:POTÊNCIA DE
sucÇAo CERCA DE 1.400 W

447882 UND L 1 1 R$ 1.445,s667 R$ 1.445,5667

51

LASER ODONTOLÓGICO DE
ALTA POTÊNCIA DE ER:YAG.
COMPOSIÇÃO: UM
EQUIPAMENTO DE LASER
ER:YAG, UM PEDAL DE
ACIONAMENTO, UM

424t59 UND 1 1 L

R$ 205,053,0667
R$

205.053,0667

{. ,\\'"e K
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APLICADOR, DUAS PEÇAS DE
MÂ,O, UM CABO DE ENERGIA,
TRÊS ÓCULoS DE PROTEÇÂo,
DEZOITO PONTAS, DOIS
ESPELHOS EXTRAS.VOLTAGEM:
O EQUIPAMENTO É BIVOLT
AUTOMÁTICO, SEM
CHAVEAMENTO DE VOLTAGEM.
GARANTIA UM ANO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
ASSISTÊNCIA PRÓPRIA.
SUPORTE REMOTO E

PRESENCIAL.

(

52

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO
PORTÁTIL - SISTEMA DE
IRRIGAÇAO FEITO DE
MATERIAL ANTISÉPTICO. PEÇA
DE MAO ULTRASSÔNICA
COMPOSTA POR UM
TRANSDUTOR PIEZOELETRICO
ATIVADO ATRAVÉS DE
PASTILHAS CERÂMICAS A UMA
FREQUÊNCIA DE 2B.OOO HZ T

3KHZ. A PEÇA DE MÂ.O
ULTRASSONICA REMOVÍVEL E

ESTERILIZAVEL EM
AUTOCLAVE A UM
TEMPERATURA DE 135'C E UMA
PRESSÂ.O DE 0,22 MPA. PEÇA DE
MÃO ULTRASSÔNICA QUANDO
ATIVADA ACIONA A LUZ DE
LED, 1 CAIXA DE COMANDO, 1

PEçA DE MAO ULTRASSÔNICA,
1 PEDAL, 1 KIT DE
MANUTENÇÃO (O'RINGS), 2 KIT
DE PONTAS ULTRASSÔNICAS
SENDO TOTAL DE 8 PONTAS, 1

KIT COM 4 LIMAS, 1 SUPORTE
METÁLICO PARA PONTAS
ULTRASSÔNICAS, 1 CHAVE ;

DINANOMÉTRICA, l FONTE
TRANSFORMADOR EXTERNO
PARA CAIXA DE COMANDO
I27V- OU 22OV-, T GARRAFA
PARA LÍQUIDO 35OML, 1

GARRAFA PARA LÍQUIDO
SOOML, 1 RÉGUA ENDODÔNT]CA.

4L0454 UND 1 1 1 R$ 4.249,4333 R$ 4.249,4333

53

ARMARTO AÇO -

ESTAÇAO DE TRABALHO DUPLA
COM CESTOS, DIVISÓRIAS E

TAMPO SUPEIOR, MEDIDAS
TOTAIS A 2OOO X L 1610 X P 830
MM. COM MONTAGEM
MODULAR COM DIMENSOES
NORMALIZADAS, COM PERFIS
ESTRUTURAIS EM CHAPA DE
AÇO SAE 1010 FOSFATTZADA
COM DIMENSÕES
NORMALIZADAS, COMPOSTA
POR 14 CESTOS, SENDO 7 DE

445104 UND 1 1 1 R$ 22.228,6300 R$ 22.228,6300
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CADA LADO, FABRICADOS EM
CHAPA DE AÇO LAMINADO A
FRrO SAE 1010, COM FURAÇOES
PARA COLOCAçÃO DE
DIVISÓRIAS REMoVÍVEIS, A
CADA 60MM. A ESTAçÃO DE
TRABALHO DEVERÁ SEGUIR
COM AS DIVISÓRIAS
REMOVíVEIS NOS CESTOS. AS
DIVISÓRIAS FABRICADAS EM
CHAPA DE AÇO LAMINADA A
FRIO SAE 1010. DEVE POSSUIR
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO
POR TODA A EXTENSAO DO
CESTO. CESTOS COM AS
SEGUINTES CONFIGURAÇÕES: -

10 CESTOS ALETADOS DE AlOO X
L 1s70 X P 300MM (0s DE CADA
LADO); . 04 CESTOS ALETADOS
DE A 190 XL1570 X P 300MM (02

DE CADA LADO); TAMPO
SUPERIOR EM AGOMERADO BP
DE 180 MM DE ESPESSURA, COM
BORDAS ARREDONDONDAS E
ACABAMENTO EM FÓRMICA.
COM TRAVESSA DE REFORÇO
EM CHAPA DE AÇO LAMINADA
A FRIO SAE 1010, COM
DIMENSÕES NORMALIZADAS.
COM 04 RODÍZIOS DE 1OOMM DE
DIÂMETRO, TOTALMENTE
INOXIDÁXEIS, COM GARFO EM
ZAMAC E BANDA DE RODAGEM
EM POLIURETANO, SENDO 2
COM TRAVA DE FACIL
ACIONAMENTO E 2 SEM TRAVA
COR CINZA CLARO OU BRANCO.

(

54

FRIGOBAR, CAPACIDADE:120 L,
ALTURA :84 CM, LARGURA:52,70
CM, PROFUNDIDADE:58,60 CM,
TENSAO ALTMENTAÇÃO:22O ÿ,
COR:BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PORTA E TAMPO
APROVEITÁVEIS

222842 UND 1 L 1 R$ 1.34s,6r33 Rs 1.345,6133

55 CADEIRA DE RODAS, TIPO
FUNCIONAMENTO :MAN UAL,
TIPO CONSTRUTIVO:DOBRÁVEL,
MATERIAL ESTRUTURA:AÇO
CARBONO, ACABAMENTO
ESTRUTURA:PINTURA EPÓXI,
TIPO USO:LOCOMOÇÃo,
TAMANHO: ADULTO,
APOIO BRAÇO:APOIO BRAÇOS
FIXOS, ACABAMENTO DO
ENCOSTO E ASSENTO: ENCOSTO
E ASSENTO E NYLON, APOIO
PERNAS: ELEVAçÃO DE
PERNAS, APOIO PANTURRILHA,
TIPO DE PNEU: PNEUS
DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO

438t87 UND 5 1 5 R$ 2.641,3167 R$ 13.206,5833

fr A,,Q,\
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PNEU TRASEIRO: TRASEIRO
MACIÇO, TIPO FREIO: FREIO
BILATERAL, APOIO PÉS:APOIO
PÉS REMOVÍVEL, CAPACIDADE
uÁxttr¿R:RrÉ zso rcc

5b

OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO,
MODELO:FIBRA ÓTICA,
PORTÁTIL,
ALIMENTAÇÃo:PILHAS,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:LÂIT¿PRNR
HALÓGENA, JOGO DE
ESPÉCUIOS REUTILIZÁVEIS,
zoov óprrco:AUMENTo EM
CERCA DE 3,5 VEZES, TIPO
CABO:CABO METAL CROMADO
E PLÁSTICo 2634t4

UND

b 1 6

R$ 29s,5133 R$ 1.773,0800

57

CARRO - USO HOSPITALAR,
ESTRUTURA:CHAPAS DE AÇO
INOXIDÁVEL, PRATELEIRAS:2
PRATELEIRAS, RODÍZIOS:COM
RODÍZIOS GIRATÓRIOS,
APLICAÇÃO:PRAR APARELHO
DE ECG,
ACESSÓRIOS:PUXADORES EM
AÇO rNOX OU PLÁSTTCO 4LOB37

UND

1 T tr

R$ 977,1200 R$ s.862,7200

58

LASER PARA TRATAMENTO DE
FERIDAS. 4 EMISSORES LASER
INFRAVERMELHO E 4
EMISSORES LASER VERMELHO:
LASER INFRAVERMELHO -
TENSÂO DE ALIMENTAÇAO: 100-

240V. PESO APROXIMADO: 0.6
KG. LASER INFRAVERMELHO
COM COMPRIMENTO DE ONDA:
BOBNM+-1ONM; LASER
VERMELHO COM
COMPRIMENTO DE ONDA DE
66ONM +- 1ONM. POTENCIA DE
SAÍDA:ENERGIA AruSTÁVEL,
MÉTODo APLTCAÇÀo: uso c/
CANETA INDIVIDUAL E

COMBINADA - CLUSTER, MODO
DE OPERAÇÂO:MODO PULSADA
E CONTÍNUA, COMPONENTE
ADICIONAL:TIMER,
FREQUÊNCIA:CERCA DE 1 ABO
HZ, COMPONENTES
ADICIONAIS:ÓCULOS DE
PROrEÇÂO 469312

UND

1 1 1

R$ 6.680,0000 R$ 6.680,0000

59 MONITOR MULTIPARÂMETRO,
TIPO:PRÉ
CONFIGURADO/MODULAR, .

PARÂMETROS:ECG, PNI, SPO2,

TEMP, RESP,

REGISTROS:MÍIVIVO E CURVAS
SIMULTÂNEAS, TIPO DE
TELA:TELA LCD 1O',, ALTA
RESOLUÇÃO,
CARACTERÍSTICAS

422565 UND 4 1 4 R$ 6.428,3333 R$ 25.713,3333



ADICIONAIS:CONGELAMENTO
TELA E MEMÓRIA,
COMPO NENTES :AL ARM ES/BATE
RIA, ACESSÓRIOS:COM PLETO
COM CABOS E SENSORES

60

OXÍMETRO DIGITAL,
TIPO:PORTÁTIL, FAIXA
MEDrÇÃO OXrGÊNIO:0 A 199

PER, TOLERÂNCIA MÁXIMA
ERRO MEDIÇÃ,O:1% PARA 0,1
MG/L, FAIXA TEMPERATURA:-5
A 45 ¿C, TIPO CORREÇÃO
PRESSÃO
ATMOSFÉRICA:MANUAL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MOSTRADOR LCD,
TEMPO REAÇAO MÁX, 10S,
MEMÓRIA MIN. 299875

UND

3 1 3

R$ 1.501,6667 R$ 4.505,0000

61

TERMÔMETRO cLÍNICo\,
AJUSTE:DIGITAL\,
INFRAVERMELHO\, TIPO :USO
EM TESTA\, COMPONENTES:C/
ALARMES\,MEDIçÃO À
DISTÂNCIA\,
MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 20

MEDIÇÕES 474L68

UND

3 1 7

R$ 82,3333 R$ s76,3333

62

FRIGOBAR, CAPACIDADE: 120 L,
ALTURA :84 CM, LARGURA:52,70
CM, PROFUNDIDADE:58,60 CM,
TENSAO ALIMENTAÇAO:22O Y,
COR:BRANCA,
CARACTERÍSTf CAS
ADICIONAIS:PORTA E TAMPO
APROVEITÁVEIS 222841.

UND

27 10 2T

R$ 1.616,6667 R$ 33.950,0000

63

ASPIRADOR CIRÚRGICO,
MODELO:ELÉTRICO MÓVEL,
PRESSÂ,O DE VÁCUO:CERCA DE
750 MMHG, FLUXO DE
ASPIRAÇÃO:DE 31 A 49 LPM,
TIPO FRASCO:2 FRASCOS EM
PLÁSTICO, VoLUME:CERCA DE 4

LX4L,
COMPONENTES:SISTEMA
ANTITRANSBORDAMENTO,
FILTRO BACTERIOLÓGICO, .

ADICIONAIS:ACIONAMENTO
POR PEDAL 459191

UND

6 1 6

R$ 3.237,7333 R$ 19.426,4000

64

FORNO MICROONDAS\,
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\,
CAPACIDADE:34
L\,POTÊNCIA:1.OOO W\,
VOLTAGEM:11,01220V

446092 UND 2l 1 21. R$ 692,4300 R$ 14.541,0300

65 MESA REFEIÇAO, MATERIAL
ESTRUTURA :AÇO, MATERIAL
TAMPO:MADEIRA,
REVESTIMENTO
TAMPO:LAMINADO

422563 UND 15 1 15 R$ 883,0064 R$ 13.245,0960

$
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Ir¿TLAV ÍruIC O, C OMP RIM ENTO
TAMPO:0,60 M, LARGURA
TAMPO:0,40 M, ALTURA:1,20 M,
c¡.RncrERÍsttcRs
ADICIONAIS:COM RODÍZIOS E
MANIVELA REGULAGEM

(

66

ESCADA HOSPITALAR,
MATERIAL:ESTRUTURA EM AÇO
txoxroÁvpt, NúMERo
DEGRAUS:2 DEGRAUS,
REVESTIMENTO
DEGRAUS :ANTID ERRAPANTE
EM ALUMÍN]O,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PÉS COIT¿

PONTEIRA DE BORRACHA 4733t6

UND

15 L 15

R$ 146,6667 R$ 2.200,0000

67

DESFIBRILADOR,
TIPO:CARDIOVERSOR, MODO
AUTOMÁTICO E MANUAL,
RECURSOS
INTEGRADOS:MONITOR C/ ECG,
SPO2, MP TRANSCUTÂNEO, TIPO
ONDA:BIF,A,SICA,
MEMÓRIA:GRAVA EVENTOS,
PESO:MÁX. DE 8,5 KG,
ALIMENTAÇÃO:BATERIA
RECARREGÁVEL,
COMPONENTE:PÁS EXTERNAS
EMBUTIDAS E ADESIVAS,
COMPONENTE I:CABO DE 3 E 5
VIAS, COMPONENTES
ADICIONAIS:CARGA DE 2 A200J,
TIPO USO:USO ADULTO E

PEDIÁTRICO 42225L9

UND

2 L 2

Rs 22.916,3333 R$ 45.832,6667

68

BALANÇA PESAR PESSOAS,
CAPACIDADE:3OO KG,
DIVISÀO:1OO G, DIMENSÃO
PLATAFORMA:41 X 57 CM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM PISO E PÉS

ANTIDERRAPANTE,
MODELO:MANUAL,
ACESSÓRIOS: MASTRO PARA
MEDIÇAO DE ALTURA 344981

UND

2 1 2

R$ 921,5133 R$ 1.843,0267

69 COMPUTADOR COM
PROCESSADOR SIMILAR OU
SUPERIOR AO INTEL CORE 13 DE
12" GERAçÂO COM VÍDEO
INTEGRADO, MINIMO DE 8 GB
DE MEMÓRIA RAM, SSD MÍNIMO
12BGB, HD DE 1TB, PLACA DE
VÍDEO oPCIONAL, AcOMPANHA
MONITOR DE 21'' OU SUPERIOR,
PLACA MAE COM MODO DE.
BOOT UEFI E BIOS, ACESSÓRIOS:
TECLADO E MOUSE USB, LEITOR
E GRAVADOR DE DVD, PORTAS
USB 3.0 OU SUPERIOR, SAÍDAS
DE VÍDEO VGA, HDMI E

DISPLAYPORT, PORTA

47241.t UND 3 1 3 R$ 4.169,1667 R$ 12.507,s000
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ETHERNET GIGABTT (RJ-4s).

70

COMPUTADOR COM
PROCESSADOR SIMILAR OU
SUPERIOR AO INTEL CORE 17 DE
12. GERAçAO COM VÍDEO
INTEGRADO, MÍNIMO DE 16 GB
DE MEMÓRIA RAM, SSD MÍNIMO
48OGB, HD DE 1TB, PLACA DE
VIDEO DEDICADA COM 4 GB
GDDRS OU SUPERIOR, PLACA
MAE COM MODO DE BOOT UEFI
E BIOS, ACESSÓRIOS: TECLADO
E MOUSE USB, LEITOR E

GRAVADOR DE DVD, PORTAS
USB 3.0 OU SUPERIOR, SAÍDAS
DE VÍDEO VGA, HDMI E

DISPLAYPORT, PORTA
ETHERNET GIGABIT.

48L548 UND 1 1 1 R$ s.008,0s00 R$ 5.008,0s00

7l

NOTEBOOK COM PROCESSADOR
SIMILAR OU SUPERIOR AO
INTEL CORE I5 DE 11" GERAÇÃO,
TELA MINIMA DE 15" LED FULL
HD, MÍNIMO DE 8 GB DE
MEMÓRIA RAM, SSD MÍNIMO
4BOGB, PLACA DEVÍDEO
DEDICADA OPCIONAL, PORTA
DE CONEXAO RJ-45 INTEGRADO,
PORTAS USB 3,0 OU SUPERIOR,
HDMI, ACOMPANHA SISTEMA
OPERACIONAL \A/INDOWS 10 OU
SUPERIOR.

482382 UND 2 1 2 R$ 3.787,2633 R6 7.574,5267

72

COMPUTADOR COM
PROCESSADOR SIMILAR OU
SUPERIOR AO INTEL CORE 17 DE
12" GERAçÂ,O COM VÍDEO
INTEGRADO, MÍNIMO DE 16,G8
DE MEMÓRIA RAM, SSD MÍNIMO
4BOGB, HD DE 1TB, PLACA DE
VÍDEO DEDICADA CoM 4 GB
GDDRS OU SUPERIOR, PLACA
MAE COM MODO DE BOOT UEFI
E BIOS, ACESSÓRIOS: TECLADO
E MOUSE USB, LEITOR E

GRAVADOR DE DVD, PORTAS
USB 3.0 OU SUPERIOR, SAÍDAS
DE VÍDEO VGA, HDMI E
DISPLAYPORT, PORTA
ETHERNET GTGABIT (RJ-45).

479265 UND 2 1 2 R$ 5.063,0000 R$ 10.126,0000

73

MONITOR PARA PC TAMANHO
MÍNrMo 23,8", ESPECIFTcAÇoES:
FULL HD, 6OHz, IPS, COM AJUSTE
DE ÂNGULO, CONEXÕES: HDMI,
DISPLAYPORT, 1X PORTA SAÍDA
DE ÁUDIO.

479404 UND 3 1 I R$ 1.609,2333 R$ 4.827,7000

TOTAL GERAL
R$
5.765.79L,2594

þ)iÐN
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Natal, 23 de novembro de 2022.

Amanda Soares Felismino Silveira- 1o Ten
Membro da Equipe de Planejamento

[d*o-\-\,.S{r* s- t\-"'Í-"
Rafaela Monteiro de Araújo - 1o Teñ
Membro da Equipe de Planejamento
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Fernanda Hltomi Eguchi - Cap

Presidente da Equipe de Planejamento
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Anexo ll

Ir¡IruISTÉRIO DA DEFESA
exÉRctto BRASILEtRo

HosPrrAL DE GUARNTçÃo oe NATAL
(H Milde Natal/r_941_) MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O HOSPITAL DE GUARTlÇÃO DE NATAL (HGuN), com sede na Avenida Hermes da Fonseca, L385,
Tirol, Município de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no L0.295.74610001--23, neste ato representado
pela Ordenadora de Despesas a Senhora ANDREA GUIMARÃES CUnCEL, Tenente Coronel,
nomeada pela Portaria no L44L, de L2 de setembro de 201-9, publicada no Diário Oficial da Uniåo no

LB6, de 25 de setembro de 20L9, inscrito no CPF sob o no 0L3.44L.547-78, portadora da Carteira de
ldentidade no 01L.476.304-8, MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
PREGÃO, na forma ELETRôNICA, para REGISTRO DE PREçOS no 03/2023, publicada no Bl no

243 de 291L212022, do HGUN, Processo Administrativo 64592.000L2666,2022-94, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificaçäo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçöes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21- de junho de
1993 e suas alteraçöes, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 20L3, e em conformidade com as
disposiçöes a seguir:

DO OBJETO

l-.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos
médico-odontológico-laboratorial para atender às necessidades do HGUN, especificado(s)

no(s) item(ns) do 1 ao73, do anexo "A", do Termo de Referência, anexo l, do edital do Pregäo no

Ogt2O23, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição,

DOS PREçOS, ESPECTFICAçöES E QUANTITATIVOS

2.L O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata,

2

Item
do
TR

Fornecedor (razäo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Valor
Unit

Prazo garantia
ou validadeUnidade Quantidade

Marca
(se exigida
no edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
X Especificaçäo

Câmara Nac¡onal de Modelos de Licìtaçðes e Contratos da Consultor¡a'Geral

Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compræ
Atualizaçäo: Dezembro/2o19

da Uniåo
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Ata de Registro de Preços ao Edital O3l2O23 (HGUN). Fl. 2/s

g óncÃo(s) GERENcIADoR

3.1- o Órgåo gerenciador é o Hospital de Guarniçäo de Natal - HGuN. Avenida Hermes da
Fonseca, l-385, Tirol, Município de Natal-RN, CEP: 59015-145. Fone: (84) 9092-6732,
Setor de Entrega: Almoxarifado;

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
ent¡dade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgäo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8,666, de j-993

e no Decreto no 7.892, de 201_3,

4.L.L. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesöes feitas por órgäos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que näo
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestäo.

4.2 Caberá, ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou näo do fornecimento, desde que este
fornecimento näo prejudique as obrigaçöes anteriormente assumidas com o órgäo
gerenciador e órgäos part¡cipantes.

4.3 As aquisiçöes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item näo poderäo exceder, por
órgäo ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do ¡nstrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgäos
participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços säo limitadas, na total¡dade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgåos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.L (SUPRESSÃO)

4.5 Ao órgäo näo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçäo as suas próprias contrataçöes,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorizaçäo do órgäo gerenciador, o órgäo näo participante deverá efetivar a

contrataçäo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços,

4.6.L Caberá ao órgäo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão näo participante.

Cåmara Nac¡onal de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultoria-Gera¡ da un¡åo
Ata de Reg¡stro de Preços - modelo - pregåo compras
Atual¡zaçåo: Dezembro/2o19
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Ata de Reg¡stro de Preços ao Edital 0312023 (HGUN). Fl. 3/5

5 VALIDADE DA ATA

5.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do(a) data de sua
assinatura, näo podendo ser prorrogada,

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.L A Administraçäo realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos näo
superiores a L80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçäo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade,

6.4.1 A ordem de classificaçäo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificaçäo original.

6,5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.L liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçäo da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçäo.

6.6 Näo havendo êxito nas negociaçöes, o órgäo gerenciador deverá proceder à revogaçäo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataçåo mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1-. Descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6,7.2, Näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçä0, sem justificativa aceitável;

6.7.3, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7,4. Sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgäo gerenciador e órgäo(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.L, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1- Por razäo de interesse público; ou

Câmara Nacronal de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultor¡a-Geral da Un¡åo
Ata de Registro de Preços - modelo - pregäo compras
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6,9.2 A pedido do fornecedor

7 DAS PENALIDADES

7.L O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penalidades
estabelecidas no Edital,

7.1-,1- As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregäo para registro de preços que, convocados, näo honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, S1o do Decreto no LO.024ltg.

7.2 E da competência do órgäo gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art, 50, inciso X, do Decreto no

7.892120ß), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçöes
dos órgäos participantes, caso no qual caberá ao respect¡vo órgåo participante a aplicaçäo
da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no7,B92l20I3).

7.3 O órgäo participante deverá comunicar ao órgäo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.892120L3, dada a necessidade de instauraçäo de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I COND|çöES CennrS

8.L As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçöes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 Ê. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o S Lo do art. 65 da Lei no 8,666/93, nos termos do art. L2,

51o do Decreto no 78921t3.

8.3 (SUPRESSÃO)

8.4 A ata de realizaçåo da sessäo pública do pregäo, contendo a relaçäo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços corn preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compöe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. l-1, S4o do Decreto n.

7.892, de 20L4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Natal-RN, d9, , de20z3

f4.

A GUI CEL
rdenadora de uN

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

consultoria-Geral dâ UniãoCâmâra Nac onal de Modelos de Lic¡taçöes e Contratos da
Ata de Regilrô de Preços - modelo - pfegåo compras
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ANEXO IV

MODELO PARA PROPOSTA DE PR.EçOS

(Em papel timbrado)
NOME DA EMPRESA
CNPJ DAEMPRESA

ENDEREçO DAEMPRESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.0L2666/2022-94

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS N' 03/2023

PROPOSTA

A Empresa sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, e-mail, etc.), _, inscrita no
CNPJ/MF sob no vencedora do Pregão n" 03/2023 nos itens abaixo indicados, neste ato
representado por abaixo assinado, propõe ao Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), a
entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

a) Declaramos que a nossa proposta comercial atenderá integralmente o objeto licitado, tendo pleno
conhecimento das condições estipuladas no edital do pregão eletrônico para registro de preços no
03/2023, do HGUN e seus anexos, ao qual aceitamos integral e irretratavelmente, comprometendo-nos a
cumpri-los rigorosamente, reconhecendo seu caráter contratual, nos termos da lei 8.666, de 2L de junho de
1993, lei no L0.520, de 17 de julho de 2002, decreto 10,024, de 20 de setembro de 2020 e demais
legislações aplicáveis a matéria.

b) Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (noventa) dias a contar da data de sua entrega

c) Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos
tais como: impostos, taxas, fretes, seguros, instalação, montagem e testes de funcionamento dos

equipamentos, etc,

d) Declaramos que o prazo de entrega do objeto será conforme cronograma de entrega previsto no Termo de

Referência, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou assinatura do
conuato.

e) Preço com validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura daAta de Registro de Preços.

f) O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega de 30 (trinta)
dias, contados a panir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato,

se for o caso.

01 lDescrição completa, de acordo com o
Edital - Termo de Referência)

Marca
Fabricante

XX XX (em algarismos) (em algarismos)

02

03

Total (em algarismos)
total da extenso

g) Em anexo a Proposta: Cópia do Registro na ANVISA (quando for o caso) dos produtos ofertados.



h) Responsável pela assinatura da Ata: Nome completo, no da identidade/órgão expedidor e no do CPF.

i) Banco: Agência: Conta Corrente

-de- 

de

Assinatura do responsável / nome completo
Cargo na empresa I CPF lldentidade

T[do Pronto em 25 Jan 23

A



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
NÚCLEO JURÍDICO

PARECER n. 00141/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 64592.012666/2022-94

INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL - HGUN

ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

VALOR ESTIMADO: R$5.765.791,26

EMENTA:  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO.  AQUISIÇÕES.  SRP  Licitação  na
modalidade de Pregão Eletrônico, para fins de aquisição materiais laboratoriais, pelo Sistema de
Registo de Preços. Licitação ampla competitividade - Pela legitimidade do procedimento, desde
que observadas as recomendações deste opinativo. 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  oriundo  da  União/Ministério  da  Defesa,  por  meio  do  HOSPITAL  DE
GUARNIÇÃO DE NATAL/Seção de Aquisição, Licitações e Contratos, que tem por objeto o registro de preços para
eventual  e  futura  aquisição  de  material  médico  -odontológico  -  laboratorial, visando  atender  as  necessidades  do
Hospital de Guarnição, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e discriminado no Termo
de Referência, com esteio na Lei n. 10.520/2002 e legislação correlata.

2. Para fins específicos de análise da presente licitação destacamos do processo os seguintes documentos:

Termo de abertura e autuação  do procedimento (fls.01 e 07);
Lista de Verificação (fls.02/06);
Designação da Equipe de Planejamento da Contratação (fl.09);
Autorização para abertura do procedimento (fls.10/11);
Documento de Formalização de Demanda (fls.12);
Estudo Técnico Preliminar e aprovo  (fls.13/22 e 475/509);
Mapa de Riscos (fls. 25/27);
Mapa Comparativo de Preços (fls.28/36);
Justificativa para a adoção da ampla competitividade (fls.37/40);
Justificativa da necessidade da contratação,  da Utilização do Pregão Eletrônico SRP (fls.41/46);
Relatório de Pesquisa de Preços (fls.43/46 e 48/58);
Relatório de Consumo (fls.59/86);
Pesquisa de Preços nos termos da IN n° 73/20 (fls.87/414);
Portaria de nomeação, designação de outras autoridades envolvidas (fls415/418);
Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio (fls.421);
Justificativa de enquadramento do objeto em "bens comuns" (fl. 422);
Declaração de Responsabilidade Fiscal e de dotação prévia orçamentária  (fls.423/424);
Declaração de não enquadramento e atividade de Custeio (fls.425);
Quadro IRP (fls.426/435);
Minuta do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 03/23 (fls.436/460);
Termo de Referência e aprovo (fls.462/474);
Minuta da Ata de Registro de Preços (fls.510/514);
Modelo de Proposta de Preços (fls.515/519);
Formulário de utilização das minutas padronizadas da AGU e alterações reallizadas (fls.520/525);
Ofício n° 1-SALC de encaminhamento dos autos à CJU-RN (fls.527/530);

3. Preliminarmente, temos recomendado a todos os Órgãos Assessorados   que atentassem para a correta
instrução dos autos, apontando-se as seguintes recomendações:
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juntar aos autos os documentos na ordem cronológica de sua ocorrência, com o intuito de facilitar a sua
compreensão; assim, por exemplo: iniciar os autos com o Termo de autuação, seguido de: Ofício
solicitando o bem/ serviço (Documento de Formalização da Demanda), Estudo Técnico Preliminar
e Mapa de Gerenciamento de Riscos, Lista de verificação;
Juntar  todos  os  atos  quanto  às  autoridades  envolvidas:  nomeação  de  Comandantes,  Diretores,
Ordenadores de Despesas, Comissão de Planejamento da Contratação, designação do Pregoeiro e da
Equipe de Apoio e outras que entender pertinentes;
Termo de Referência; Ato de aprovação do mesmo com fundamento no inciso II, do art. 14, do Decreto
n.º 10.024/2019;
Pesquisas de Preços na forma da IN n.º 73/2020;
Mapa Comparativo da Pesquisa de Preços;
minuta do Edital e seus Anexos (Ata de Registro de Preços e contrato, a depender do caso);
Declaração da Lei de Responsabilidade Fiscal e Extrato SIAFI (se for o caso – desnecessários para o
sistema de Registro de Preços), Termo de Justificativa quanto às alterações feitas no Edital Eficiente,
nos termos do §.1.º, do art. 29 , da Instrução Normativa n.º 5, de 25/05/2017, do MPDG;
Ofício enviando para a Consultoria e
evitar a repetição de documentos e, sobretudo, prestar atenção na hora da digitalização dos autos,
para que o processo digitalizado seja legível e juntado na ordem cronológica e em formato de um
PDF pesquisável (OCR).

4. Abre-se  o  presente  tópico  para  alertar  o  Órgão  Assessorado  quanto  à  necessidade  de  que  as  peças
digitalizadas sejam juntadas aos autos em um formato de PDF pesquisável, também conhecido como formato “OCR”!

5. Este  formato -  PDF editável  ou pesquisável  (OCR16),  que já  é  adotado por  diversos  Órgãos civis  e
militares, com destaque positivo, dentre estes últimos, para o Comando da Aeronáutica, foi recentemente chancelado pelo
Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 934/2021-Plenário, ao entender que a veiculação do Edital e de seus anexos
em um formato de ‘imagem’, o qual não se pode pesquisar, dificulta o dever de transparência, pois não permite a busca de
conteúdo no arquivo por simples busca textual manual, infringindo o art. 8.º, § 3.º. inciso III, da Lei n.º 12.527/2011.

6. Observa-se, assim, que a tendência dos Órgãos de Controle será o de exigir, cada vez mais, a juntada de
Editais, anexos e demais documentos em um formato pesquisável, a fim de prestigiar a política nacional de dados abertos,
o que implicará na inexorável e necessária evolução da transparência por meio da publicação das informações, aqui, no
caso, do edital, anexos e demais documentos, em formatos que facilitem a pesquisa em seu conteúdo, sobretudo de modo
automatizado, facilitando a obtenção de informações.

7. Diante do exposto, recomenda-se ao Órgão Assessorado envidar esforços no sentido de atender a presente
orientação, calcada na Lei e endossada pelo entendimento do Acórdão TCU n.º 934/2021-Plenário, em especial na juntada
de documentos na ordem cronológica e evitar a repetição de documentos.

8. É o relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS DA FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO

9. De início, compete registrar que o órgão consulente utilizou modelos padronizados disponibilizados pela
Advocacia-Geral da União, com fulcro no art. 29 e art.  35 da Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, bem como consta a declaração de não
alterações nas minutas (fls.520/525).

10. Quanto  aos  requisitos  formais  na  fase  interna  do  procedimento  licitatório,  há  de  se  apontar  que  a
Administração Pública deve instruí-lo de acordo com os elementos constantes dos atos normativos cabíveis, especialmente
aqueles insertos no caput do art. 38, da Lei nº 8.666/93, verbis:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura do processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta  de  seu  objeto  e  do  recurso  próprio  para  a  despesa,  e  ao  qual  serão  juntados
oportunamente:

(...).

11. Ressalve-se,  por  oportuno,  que  a  necessidade  de  formalização  dos  processos  administrativos  com  a
consequente autuação, numeração, instrução, etc, ficou ainda mais patenteada com o advento da Lei nº 9.784, de 1999,
como se vê dos arts. 5º, 22, §§ 1º e 4º, 29, § 1º, desse diploma legal.
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12. Em igual sentido preconiza o art. 8º, da Lei nº 10.520/2002, para o qual “os atos essenciais do pregão,
inclusive decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua
regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2º”.

13. No art. 3º, o mesmo diploma estabelece que a fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame,
as  exigências  de  habilitação,  os  critérios  de  aceitação  das  propostas,  as  sanções  por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,  bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da    licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação,  o  pregoeiro  e  respectiva  equipe  de  apoio,  cuja  atribuição  inclui,  dentre  outras,  o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

14. O Decreto nº  10.024, de 2019, no artigo 6º,  estabelece as etapas a serem sucessivamente observadas
quando da realização do pregão eletrônico. As orientações a serem observadas no planejamento da contratação, de seu
turno, estão prescritas no art. 14,  do referido Decreto nº 10.024, de 2019:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente
ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital

(...);

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições
que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução
do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

15.  Nesse sentido,  destaque-se ainda a  publicação pelo Ministério da Economia da Instrução Normativa
Seges/ME nº 40, de 2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de
bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e
sobre o Sistema ETP digital.

16. É indispensável que o órgão cumpra as referidas etapas, de forma a que o planejamento da contratação
seja elaborado nos estritos termos da necessidade da Administração, atendendo aos preceitos legais, elencados nas normas
acima referenciadas e demais textos legais aplicáveis.

17. Compulsando os autos, verifica-se que os requisitos formais e legais da fase preparatória do processo
foram preenchidos, eis que autuado, protocolado, com  indicação do seu objeto (fls. 12),  assim como Ato de designação
de Pregoeiro e de Equipe de Apoio  (fls.421) da Equipe de Planejamento da Contratação (fls.09)  e, também, o Estudo
Técnico  Preliminar  com  a  declaração  de  viabilidade  (fls.475/509),  Mapa  de  Riscos  (fls.25/27),  Termo  de
Referência (fls.462/474).

18. O Estudo Técnico Preliminar, muito embora cuide de documento de conteúdo técnico, alheio à análise
jurídica, recomenda-se que ele atenda aos requisitos mínimos exigidos pelo ordenamento jurídico, devendo ser adequado
às diretrizes instituídas pela Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020.

19. Neste ponto, cabe alertar ao órgão consulente que quanto ao item "Levantamento de Mercado", este deve
tratar das hipóteses de contratação existentes no mercado e o critério de escolha do mesmo, não sendo o caso de se tratar
ali o critério de levantamento de preços.

20. O  ato  de  designação  da  Equipe  de  Planejamento  da  contratação  encontra-se  no
formalizado  -  Recomenda-se  que  os  servidores  subscritores  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares  correspondam  aos
servidores que compõem a Equipe de Planejamento.

21. O Mapa de Gerenciamento de Riscos é a terceira etapa do planejamento da contratação que consiste
basicamente na elaboração de documento que possa identificar os principais riscos na execução do contrato. Tal etapa
deve ser materializada pelo Mapa de Riscos, nos termos das disposições dos arts. 25 e 26 da instrução ministerial.

22. O Termo de Referência cuida de aspectos diversos, que vão desde a definição segura do que se pretende
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adquirir ou contratar, até a regulamentação quanto ao que se deve exigir para a comercialização do objeto ou do serviço ao
órgão  licitante.  Assim  sendo,  abarca  temas  (e  conteúdo)  respeitantes  à  etapa  interna,  mas  também  se  projeta  no
procedimento para a etapa externa, para a execução e também para o controle. Trata-se de documento obrigatório nos
autos do procedimento de pregão, que deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente (fls.474).

23. Com efeito,  por  ser  uma  peça  eminentemente  técnica,  cujo  conteúdo  ultrapassa  o  exame  jurídico  e
objetivo deste parecer, é oportuno alertar a Administração para a necessidade de conferir se todas as especificações estão
adequadas, suficiente e objetivamente ali descritas e nos demais anexos. Tal precaução deve nortear o gestor público,
responsável em última instância, pelo serviço, a fim de evitar que o licitante vencedor venha a realizar um serviço ou
utilizar  um  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  sob  a  alegação  de  que  o  objeto  realizado  ou  fornecido
corresponde exatamente ao descrito naquela peça.

DA MODALIDADE ESCOLHIDA

24. Desde que os bens e serviços sejam considerados “comuns”, ou seja, cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado (Lei nº 10.520, de
2002, art. 1º, parágrafo único), haverá a possibilidade de se licitar por meio de Pregão na forma Eletrônica.

25. Nesse sentido, o disposto no art. 1° do Decreto n° 10.024/2019, destacando em seu § 1º a obrigatoriedade
de utilização do instituto nos casos de aquisição de bens e contratação de serviços comuns, assim estabelece:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
a  aquisição  de  bens  e  a  contratação  de  serviços  comuns,  incluídos  os  serviços  comuns  de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração
pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

(...)

26. Na direção do que considera bens e serviços comuns, cuidou a norma acima citada de apresentar em seu
art. 3º, inciso II, a seguinte definição:

Art. 3º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(...)

II  -  Bens  e  serviços  comuns  -  bens  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

27. No presente caso, o órgão licitante aqui assistido declarou expressamente tal condição de bens comuns, no
respectivo Termo de Referência (item 4). Cita-se que a Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da
União, dispõe:

“Compete  ao  agente  ou  setor  técnico  da  administração  declarar  que  o  objeto  licitatório  é  de
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a
obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento
da modalidade licitatória aplicável.”

28. Assim,  sendo  certificado  pelo  setor  competente  a  natureza  dos  bens  a  serem  adquiridos  –  bens
comuns, entende-se justificada a eleição da modalidade Pregão Eletrônico para a licitação em apreço (fls.41/46).

DA JUSTIFICATIVA E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

29. A necessidade de contratação da Administração deverá ser justificada e planejada, nos termos do que
dispõem o art. 3º, I da Lei nº 10.520, de 2002.

30. O princípio da motivação é imperativo nos processos administrativos, consoante prescreve o art. 2º da Lei
nº 9.784, de 1999. A necessidade da justificativa da contratação pela autoridade competente também é determinada nos
dispositivos  acima  mencionados  e  não  é  exigência  meramente  formal  do  processo,  mas  material,  substancial,
imprescindível para revestir de legitimidade a decisão administrativa acerca da contratação.

31. Dos autos constam a justificativa e a necessidade da contratação, apresentadas no item 1 do documento
“Formalização da Demanda”, e item 2 do documento “Estudo Técnico Preliminar e declaração (fls.475).
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32. Vale lembrar, no tocante a esse tópico, que não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito das opções do
Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. Seu papel é recomendar que tal justificativa seja a mais
completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se
revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por
exemplo, quanto à legalidade, pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados.

33. Os aspectos  técnicos,  administrativos  e  de  conveniência  e  oportunidade  do  presente  processo  não  se
mostram afetos ao consultivo jurídico, consoante entendimento sedimentado na “Boa Prática Administrativa BPA nº 07 –
Manual de Boas Práticas Consultivas” da CGU/AGU, cabendo, na oportunidade, assessorar o órgão nos aspectos de cunho
estritamente jurídico, a fim de preservar a juridicidade e legalidade dos atos e contratos administrativos.

34. Ressalte-se  que  a  justificativa  da  contratação  deve  compreender  também os  quantitativos  estimados,
condizentes com a utilização/consumo provável  do órgão,  aferido mediante adequadas técnicas para tanto,  pois  dela
dependerá o cálculo do valor contratual. Nesse sentido, o art. 7º, § 4º,  e art. 15, § 7º, inciso II, da Lei nº 8.666/93:

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao
disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

(…);

§  4o   É  vedada,  ainda,  a  inclusão,  no  objeto  da  licitação,  de  fornecimento  de  materiais  e
serviços  sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões
reais do projeto básico ou executivo.

(...). Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:       

(...).

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I – (...);

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e
utilização  prováveis,  cuja  estimativa  será  obtida,  sempre  que  possível,  mediante  adequadas
técnicas quantitativas de estimação;

(...).

35. Dessa forma, é dever reforçar, nesse item, que para proceder à justificativa dos quantitativos dos itens a
serem adquiridos,  é  imperativo  que  o  órgão  promova  o  seu  levantamento  a  partir  dos  elementos  necessários  à  sua
demonstração, visando a reforçar a metodologia utilizada para a previsão idônea do que se pretende contratar. 

36. No caso ora em apreço, nos autos o órgão licitante indica a estimativa das quantidades a serem contratadas
no documento (item 7 do ETP e planilha de consumo (fls. 59/86). 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

37. O Sistema de Registro de Preços – SRP, é um procedimento especial de licitação criado para selecionar
proposta  mais  vantajosa para  eventual  e  futura  contratação,  nos  termos do art.  15,  da  Lei  nº  8.666/93 e  Decreto nº
7.892/2013.

38. O art. 3º do Decreto nº 7.892 elenca as hipóteses nas quais esse Sistema poderá ser adotado, quais sejam:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com  previsão  de  entregas  parceladas  ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

39. No âmbito da AGU, o entendimento é de que somente poderá ser utilizado o SRP quando for possível o
enquadramento da contratação nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 7.892/13, consoante Parecer nº 109/2013/DECOR
/CGU/AGU. De modo similar, o Tribunal de Contas da União consolidou a mesma orientação, consoante diversificadas
decisões daquela Corte.

40. Conforme definido no referido Parecer nº 109/2013/DECOR/CGU/AGU e na orientação jurisprudencial
do  TCU,  as  hipóteses  constantes  do  art.  3º,  do  Decreto  nº  7.892/2013  devem  ser  consideradas  "fechadas",  não
comportando a utilização do SRP fora dos casos previstos. Ou seja, se a contratação não se adequar às hipóteses do
mencionado artigo, não poderá ser realizado SRP, devendo a Administração contratar através de pregão eletrônico comum.

41. Para  o  presente  certame,  o  órgão  licitante  justificou  a  opção  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços  -
SRP (fls.41/46  e 479).
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DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP

42. O órgão gerenciador, previamente à abertura do certame, deverá registrar sua Intenção de Registro de
Preços – IRP (fls. 426/435), com prazo mínimo de oito dias úteis, no Portal de Compras do Governo federal antes de
publicar o Edital, salvo no caso de sua dispensa justificada, nos termos dos artigos 4º ao 6º do Decreto n° 7.892, de 2013.

43. Na  hipótese  de  participação  de  outros  órgãos  públicos,  há  a  possibilidade  de  o  órgão
assessorado/gerenciador  estabelecer  o  número  máximo  de  participantes  na  IRP,  conforme  sua  capacidade  de
gerenciamento (orienta-se justificar). O Decreto nº 7.892/2013 determina:

Art.  4º  Fica  instituído  o  procedimento  de  Intenção  de  Registro  de  Preços  -  IRP,  a  ser
operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, que deverá
ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais -  SISG, para
registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II
e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6º.

§  1º  A divulgação da  intenção de  registro  de  preços  poderá  ser  dispensada nos  casos  de  sua
inviabilidade, de forma justificada.

§  2º  O  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  editará  norma  complementar  para
regulamentar o disposto neste artigo.

§ 3º  Caberá  ao órgão gerenciador  da Intenção de Registro  de Preços -  IRP:     (Incluído pelo
Decreto nº 8.250, de 2.014)

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em conformidade
com sua capacidade de gerenciamento; (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de
novos itens; e   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

44. Isto  posto,  para  cada  participante  deverá  ser  observada,  nos  presentes  autos,  a  seguinte
determinação do citado Decreto:

Art.  6º  O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo,  local  de  entrega  e,  quando  couber,  cronograma  de  contratação  e  respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual
pretende fazer parte, devendo ainda:

I  -  garantir  que os atos relativos a  sua inclusão no registro de preços estejam formalizados  e
aprovados pela autoridade competente;

II  -  manifestar,  junto  ao  órgão gerenciador,  mediante  a  utilização  da  Intenção de  Registro  de
Preços,  sua  concordância  com  o  objeto  a  ser  licitado,  antes  da  realização  do  procedimento
licitatório; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

§ 1º  Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

45. Ou seja,  os órgãos  participantes  deverão apresentar  os  seguintes  documentos:  a)  Autorização  de
participação no certame e concordância com o objeto, expedidos pelo Ordenador de despesas; b) Justificativa sobre a
necessidade de aquisição e sobre o quantitativo estimado; e c) Minuta de Termo de Referência, devidamente aprovado.

46. Não  consta  dos  autos  manifestação  de  órgãos   interessados  em participar  da  IRP,  não  se  aplicando,
portanto,  as recomendações supra.

DA  NÃO  APLICAÇÃO  DO   TRATAMENTO  DIFERENCIADO  ÀS  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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47. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser
afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção desses certames, de competitividade
restrita.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de
efeito)

II  -  não  houver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou  regionalmente  e  capazes  de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei,
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.        (Redação dada pela Lei Complementar nº
147, de 2014)

48. Regulamentando  o  tema,  o  Decreto  federal  nº  8.538/2015  definiu  as  condições  determinadas  pelo
legislador:

Art. 10.  Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública OU representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II  do caput  do referido art.  24,  nas quais  a
compra  deverá  ser  feita  preferencialmente  por  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,
observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo  único.   Para  o  disposto  no  inciso  II  do  caput,  considera-se  não  vantajosa  a
contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

49. Neste  prumo,  o  regulamento definiu diversas  situações que justificam a não realização das  licitações
diferenciadas.

50. Na hipótese em análise, o órgão optou por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está
acobertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006, sendo legítima a opção adotada.

51. Nada obstante é fundamental que a opção pela não adoção das regras de licitações diferenciadas seja
devidamente justificada nos autos, o que foi identificado através da manifestação constante às fls. 37/40 e subitem 9.5 do
ETP de fl.481.

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

52. Via de regra, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser divididas
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23, § 1º da
Lei nº 8.666, de 1993.

53. Portanto,  caso  haja  viabilidade  técnica  e  econômica,  qualquer  contratação  deverá  ser  dividida  em
contratações  menores,  de  forma a  possibilitar  maior  competitividade  e  melhor  aproveitamento  das  oportunidades  do
mercado, decorrendo daí, ao menos presumivelmente, mais vantagem para a Administração.

54. Consta a justificativa para o NÃO  parcelamento do objeto (fls.481/482).
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 DO OBJETO  E DA SOLICITAÇÃO/REQUISIÇÃO DO OBJETO.

55. O Tribunal de Contas da União, no Acórdão 254/2004 – Segunda Câmara, entendeu como necessário
constar, em todos os processos de licitação, uma solicitação/requisição do objeto como documento inicial em processos de
aquisição, uma vez que retratam a necessidade dos setores da unidade. O documento de solicitação da contratação consta
na Lista de Aquisição (anexo A de fls. 484/508).

56. Na descrição do objeto, o gestor apresentou as especificações necessárias e suficientes do serviço a ser
contratado. O que condiciona a descrição do objeto é a necessidade administrativa.

57. Nesse sentido, prevê o art. 40, inciso I, da Lei 8.666/93, assim como o art. 3º, inciso II, da Lei 10.520/02,
além do art. 3º, inciso XI, “a” do Decreto nº 10.024/19, que o objeto deve ter indicação clara, “vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame”.

58. O Tribunal de Contas da União também possui posicionamento sobre o tema. Veja-se:
1. A definição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara, não se admitindo discrepância entre os
termos do edital, do termo de referência e da minuta de contrato”.

(TCU, Acórdão nº 531/2007, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 10.04.2007)

59. Como as especificações técnicas fogem das atribuições da e-CJU, cabe ao órgão diligenciar para que não
haja poucas características, ou para que as mesmas não sejam muito genéricas, a ponto de impedir a clara identificação do
objeto licitado.  De outra sorte,  também cabe ao órgão evitar  o detalhamento excessivo para que o certame não seja
direcionado a um licitante determinado.

DA PESQUISA DE PREÇOS

60. Para  deflagrar  qualquer  procedimento licitatório  a  Administração deve,  antes,  efetuar  a  estimativa da
despesa, através de ampla e segura pesquisa de preços, a qual servirá para aferir o valor razoável de pagamento, evidenciar
a proposta cujo preço seja eventualmente excessivo ou inexequível, bem como para fixação do preço máximo admitido,
conforme art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e art. 15 do Decreto 10.024/2019.

61. A respeito do assunto, a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, de 5 DE AGOSTO de 2020, do Ministério
da Economia, dispondo especificamente sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, assim estabelece:

(…).

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - identificação do agente responsável pela cotação;

II - caracterização das fontes consultadas;

III - série de preços coletados;

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

(…).

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I -  Painel de Preços,  disponível  no endereço eletrônico gov.br/painel  de preços,  desde que as
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do  instrumento  convocatório,
contendo a data e hora de acesso; ou

IV -  pesquisa direta com fornecedores,  mediante  solicitação formal  de cotação,  desde que os
orçamentos  considerados  estejam  compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV,
deverá ser observado:
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I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

(…).

62. A  verificação  material  dos  preços  encontrados  não  pode  ser  imputada  como  questão  jurídica  a  ser
examinada por parte desta Consultoria Jurídica. Não obstante, cabe fixar os parâmetros de legalidade que devem ser
observados  para  a  validade  da  pesquisa  de  preços.  Estabelecer  parâmetros  de  pesquisa  visa  garantir  que  os  valores
consignados no termo de referência correspondam ao efetivamente praticado no mercado, evitando distorções que podem
acarretar aquisições em valores superfaturados ou licitações desertas.

63. Diante da necessidade de garantir a apresentação de valores efetivamente praticados no mercado, e da
impossibilidade de se estabelecer um método científico (comprovado) que propicie resultado certo (definitivamente não é
o  que  se  obtém  da  aplicação  da  citada  IN),  o  TCU  apresentou  o  seguinte  entendimento  (o  forçoso  trabalho  de
“diagnóstico” de valores apurados em fontes diversas ou cesta de preços):

As  estimativas  de  preços  prévias  às  licitações  devem  estar  baseadas  em  cesta  de  preços
aceitáveis, tais como os oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus catálogos,
valores adjudicados em licitações de órgãos públicos,  sistemas de compras (Comprasnet),
valores registrados em atas de SRP, avaliação de contratos recentes ou vigentes, compras e
contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes.

Em Representação formulada por sociedade empresária acerca de pregão eletrônico promovido
pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa), destinado à contratação de central de serviços (service
desk) para a manutenção de equipamentos, atendimento e suporte técnico remoto e presencial aos
usuários dos ativos de tecnologia da informação, a unidade técnica apontou falhas na realização
das pesquisas  de preços para  a  elaboração da estimativa do valor  da contratação.  Em síntese,
destacou a unidade técnica que a pesquisa de preços se baseara em orçamento superior à média de
mercado, uma vez que a Funasa não excluíra as cotações manifestamente fora de mercado, “de
modo a evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser
aceito  para  cada  item  licitado”.  Apontou  ainda  que  a  pesquisa  de  preços  teria  sido  restrita,
considerando  o  amplo  mercado  fornecedor  do  serviço  licitado,  além da  não  comprovação  de
consultas a outros órgãos e entidades da Administração, ao sistema Compras Governamentais e
demais  sítios  especializados,  o  que  pode  ter  comprometido  a  qualidade  e  a  confiabilidade  da
estimativa de preços construída. Ao analisar o ponto, o relator, endossando a análise da unidade
instrutiva, discorreu sobre a jurisprudência do TCU acerca da matéria: “Historicamente, o TCU
sempre defendeu que as estimativas de preços prévias às licitações devem estar baseadas em
uma ‘cesta de preços aceitáveis’. Nessa linha, os Acórdãos 2.170/2007 e 819/2009, ambos do
Plenário. Tais precedentes levaram ao Guia de Boas Práticas em Contratações de Soluções de TI
do TCU, de 2012, que lista uma série de fontes de informação que podem ser utilizadas para
analisar  o  mercado  com  vistas  à  obtenção  de  dados  sobre  preços.  Em  reforço,  o  Acórdão
2.943/2013-Plenário consolidou que não se deve considerar, para fins de elaboração do mapa de
cotações,  as  informações  relativas  a  empresas  cujos  preços  revelem-se  evidentemente  fora  da
média de mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no
valor máximo a ser aceito para cada item licitado. Todo esse esforço do TCU culminou na edição
da IN-SLTI/MPOG 5/2014,  que dispõe sobre  os  procedimentos administrativos  básicos  para  a
realização  de  pesquisa  de  preços  para  a  aquisição  de  bens  e  contratação  de  serviços  em
geral”. Nesse sentido, asseverou que “o argumento de que o valor do melhor lance estaria abaixo
do orçamento estimativo e que, portanto, estaria atendido o princípio da seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração somente merece guarida quando evidenciado que a pesquisa de
preços da licitação foi feita de acordo com a melhor técnica possível para cada caso, a exemplo dos
parâmetros definidos na IN-SLTI/MPOG 5/2014, o que não restou demonstrado neste processo”.
Considerando  que  os  valores  obtidos  no  pregão  encontravam-se  dentro  da  média  de  preços
praticados por outros órgãos da Administração Pública,  o Plenário do Tribunal,  pelos motivos
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expostos pelo relator, decidiu, no ponto, apenas dar ciência à Funasa acerca da impropriedade
relativa à “realização de pesquisa de preços com amplitude insuficiente (...) tendo-se obtido
apenas três orçamentos, não obstante o mercado fornecedor do serviço ser vasto; e, ainda,
que não se considerou a utilização de preços de contratações similares na Administração
Pública  e  a  informações  de  outras  fontes,  tais  como  o  ComprasNet  e  outros  sites
especializados, afrontando o art. 26, parágrafo único, incisos II e III, e o art. 43, inciso IV, da Lei
8.666/1993, conforme entendimento do TCU, a exemplo dos Acórdãos 2.170/2007 e 819/2009,
ambos do Plenário”.  Acórdão 2637/2015-Plenário,  TC 013.754/2015-7,  relator  Ministro  Bruno
Dantas, 21.10.2015. 

64. Os  bens  e  serviços,  insistentemente  alvos  de  pesquisa  de  preços  realizada  pela  Administração,  estão
sujeitos a forças diversas de mercado, como inflação (que não se mostra linear em todos os setores econômicos), ou
mesmo deflação (aumento  da  oferta),  cotação de  moeda  estrangeira  etc.  Deve-se  também considerar  que  os  valores
registrados ou contratados pela Administração (obtidos por, exemplo, em consulta ao sítio eletrônico do “comprasnet”)
podem apresentar-se superfaturados ou em patamares muito reduzidos em razão da negociação de grande quantidade
(economia de escala), ou variação de preços (inclusive de fretes) por região (considere-se a grande extensão territorial do
Brasil), ou mesmo pelo decurso do tempo.

65. Nesse sentido, como dito acima, não se tem um método científico absoluto a apresentar. A jurisprudência
do TCU tenta explicar que, infelizmente, cabe ao administrador lidar com a realidade que se lhe apresenta. Ou seja, o
gestor público deve buscar se inteirar acerca das condições de mercado do produto que pretende licitar.

66. Os valores obtidos em pesquisa de preços que servirão da base do cálculo do preço de referência devem
ser  uniformes,  o  que implica  em excluir  eventuais  valores  desarrazoados  ou evidentemente  inexequíveis  que  podem
distorcer  os  resultados  das  pesquisas  efetuadas.  Nesse  sentido,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  vem  ressaltando  a
necessidade de a Administração realizar um juízo crítico em relação aos valores apresentados.

67. Com intuito de verificar o custo da contratação, e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão
realizou pesquisa de preços (fls.87/414), realizada em conformidade com os procedimentos e parâmetros delineados na
normatização federal, cujos resultados estão consignados no Mapa Comparativo/Planilha de Preços (fls.28/36).

68. Consta ainda dos autos, o Relatório de Pesquisa de Preços (fls.4/46 e 48/58).

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

69. Também é relevante orientar para que esse Órgão informe se o objeto a ser licitado está contemplado no
Plano Anual de Contratações, de acordo com a Instrução Normativa nº 01/2019, do Secretário de Gestão do Ministério da
Economia.

70. Caso a presente contratação não esteja prevista no PAC dessa UASG, recomenda-se que, oportunamente,
a Administração providencie a inserção do objeto da contratação no respectivo Plano Anual de Contratações,  com a
devida justificativa, como autoriza o art. 11, §2º, da citada IN SG/ME nº 01, de 10 de janeiro de 2019.

71. No caso em tela, houve lançamento da aquisição no PAC (item 11 do ETP).

VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

72. Não consta dos autos a justificativa para vedação à participação de consórcio prevista no item 4.3.6 do
Edital - Recomenda-se.

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

73. A Lei nº 8.666, de 1993, estabelece a faculdade da Administração de firmar as contratações decorrentes do
SRP (art. 15, § 4º). Não sendo obrigada a contratar, exsurge que não é necessário ao órgão a existência de prévia dotação
orçamentária, ao contrário da licitação convencional.

74. Nesse mesmo sentido, o § 2º do art. 7º, do Decreto nº 7.892, de 2013 que dispõe: “Na licitação para
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária que somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil”, e o enunciado da Orientação Normativa AGU nº 20, de 01/04/2009, segundo a qual
“na  licitação  para  registro  de  preços,  a  indicação da  dotação  orçamentária  é  exigível  apenas  antes  da  assinatura  do
contrato”.

75. Desta forma, cabe alertar que no momento da contratação o órgão deverá dispor de recurso orçamentário
suficiente para fazer frente à despesa prevista, certificando a disponibilidade orçamentária nos autos.

76. Consta dos autos a indicação prévia orçamentária (fls.423/424).

ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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77. As contratações da Administração Pública deverão contemplar os critérios da sustentabilidade ambiental,
tendo por fundamento a Constituição Federal,  a  Lei  nº  8.666,  de 1993,  compromissos internacionais assumidos pelo
Estado Brasileiro, e outras legislações pertinentes, sem perder de vista os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

78. Com  esse  propósito,  o  Decreto  nº  7.746  dispõe  sobre  critérios  e  práticas  para  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública, prevendo, em seu art. 2º
que,  na aquisição de bens e  na contratação de serviços e  obras,  a  administração pública federal  direta,  autárquica e
fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios,
observado o disposto nesse Decreto. (Redação do Decreto nº 9.178, de 2017)

79. Nesse  sentido,  o  art.  2º,  §  1º,  do  Decreto  10.024/2019,  destaca  que  o  princípio  do  desenvolvimento
sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social,  ambiental e
cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

80. Por  outra  quadra,  também importa  orientar  sejam observados  os  critérios  introduzidos  pela  Instrução
Normativa SLTI/MP Nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que trata da sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e
contratação  de  serviços  pela  Administração  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional,  bem como a  consulta  ao  Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis, da Consultoria-Geral da União/AGU.

81. Havendo a constatação da viabilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade na licitação,
esses devem ser “publicados como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial, de acordo com o disposto no inciso IV do caput do art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993.”, conforme art. 3º do Decreto
nº 7.746/2012.

82. Por  isso  cabe  ao  órgão  assessorado  a  verificação  da  incidência  ou  não  de  legislação  e  normas  de
sustentabilidade e acessibilidade ao caso concreto, dependendo a adoção de critérios ambientais do objeto da contratação,
cabendo ao gestor público avaliar, ainda na fase interna, a possibilidade de adoção de critérios de sustentabilidade da
contratação, devendo ser, seu afastamento, justificado e motivado com base em critérios técnicos.

Cadastro Técnico Federal - CTF

83. Relativamente à exigência do Cadastro Técnico Federal -  CTF, segue-se o entendimento esposado no
Parecer n. 026/2016/DECOR/CGU/AGU, o qual conclui que as atividades mencionadas no Anexo VIII da Lei n. 6.893, de
1981, no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n. 6, de 2013, ou em outras normas esparsas, tornam obrigatória a
demonstração  da  regularidade  não  apenas  para  as  atividades  de  industrialização  e  de  fabricação,  mas  também  de
comercialização,  ainda  que  a  atividade  específica  de  comercialização  do  produto  ofertado  na  licitação  não  seja
expressamente  considerada  como  potencialmente  poluidora  ou  utilizadoras  de  recursos  ambientais  nas  normas  que
demandam o Cadastro Técnico. Assim, por exemplo, a oferta de produto fabricado por empresa estrangeira não sujeita à
lei brasileira (sem representação e não autorizada a funcionar no território nacional),  torna a empresa licitante que o
comercializa  obrigada  a  apresentar  a  devida  comprovação  de  regularidade  no  CTF  relativamente  à  produção  ou
industrialização do produto. Ou, nos termos do Parecer citado, “...no caso de atividades potencialmente poluidoras ou
utilizadoras de recursos ambientais (fabricação ou industrialização de produtos) há a exigência de que o produto oferecido
pela licitante tenha procedência de fabricantes que possuam regularidade no CTF do IBAMA” (Item 34). Daí decorre a
conclusão lógica, nos seguintes termos:

“53. À conta de todo o exposto, arremata-se com as conclusões a seguir alinhavadas:

(...)

c)Nessa ordem de ideias, é constitucionalmente adequado exigir dos licitantes que apresentem a
comprovação da inscrição e da regularidade dos fabricantes junto ao CTF do IBAMA, observados
os atos normativos que impõem o cadastramento no banco de dados, com todas as consequências
correspondentes.

d) O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CJU/SP é relevante instrumento acerca da matéria,
apto a orientar o público acerca da exigência de inscrição e regularidade no CTF do IBAMA,
especialmente acerca do seu enquadramento como critério de aceitabilidade de proposta ou, em
outro viés, enquanto requisito de habilitação;”

84. Nesse contexto, compete ao setor técnico responsável pela inclusão e detalhamento dos bens a serem
licitados verificar se há ou não o enquadramento de cada um deles na norma federal mencionada e, individualmente,
estipular se a exigência do Cadastro Técnico Federal é aplicável ou não, fazendo constar a exigência, quando devida, tanto
no Termo de Referência como no Edital,  na seção destinada à habilitação jurídica da licitante, como consta no Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis (http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/33924880).

85. Consta do item 19 os critérios de sustentabilidade.

DA ANÁLISE DAS MINUTAS

86. Cumpre-nos, novamente, referir à necessidade de o consulente observar com rigor a diretriz de utilização
dos modelos referidos, que consubstanciam orientação jurídica a ser observada. Em corroboração, por exemplo, a IN
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MPOG Nº 5, de 25 de maio de 2017, determinou a utilização dos “modelos de minutas padronizados de Termos de
Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União”, em seu art. 29.

87. Segundo a sistemática adotada nos citados modelos de editais, apresenta-se em vermelho:
a) espaços para o preenchimento de informações específicas e pertinente ao objeto a ser licitado,
inclusive elementos técnicos (ex. itens 1.1, e 5.9);

b)  redações  para  situações  específicas  previstas  em  norma,  cuja  adoção  deve  observar  os
esclarecimentos das notas explicativas;

c) redações alternativas, cuja escolha pelo órgão assessorado dependa do critério adotado no edital;

d) redação a ser incluída segundo avaliação de pertinência pelo órgão assessorado.

88. As minutas de contrato, apresentam a mesma sistemática apontada nos editais, no item acima, para as
alterações admitidas (em vermelho). Nos modelos de termo de referência, quanto às hipóteses de “alteração”, diferencia-se
apenas  a  possibilidade  de  acrescer  obrigações  específicas  e  pertinentes  ao  objeto  (nota  explicativa),  desde  que  não
importem em repetição de outros itens do edital ou termo de referência.

89. Portanto,  qualquer  outra  alteração,  não  possibilitada  pelas  indicações  em  vermelho  (segundo  notas
explicativas), assim como exclusões das disposições contidas nos modelos originais, implicam em descumprimento de
orientação jurídica da Consultoria Geral da União, órgão da AGU, responsável pelas minutas em discussão.

90. As modificações somente serão possíveis através de consulta jurídica específica. A BPC n. 21 (4ª edição,
2016), a seguir transcrita, determina a consulta expressa e justificada, por parte da autoridade competente, do contrário,
ter-se-á ato administrativo sem prévia manifestação jurídica cabível:

BPC nº 21. Enunciado

A análise consultiva em processos administrativos exige o exame da viabilidade jurídica do ato
proposto pelo gestor e a indicação da adequada alternativa legal porventura existente.

Fonte.

O exercício da atividade jurídica de assessoramento e consultoria dá-se em razão de consulta
apresentada pelo  assessorado e  se  realiza  mediante  exteriorização de  manifestação voltada a
conferir segurança jurídica à atuação administrativa, visando à efetivação das políticas públicas.

Sob esta perspectiva, ausentes os parâmetros de legalidade desejados, o mister consultivo não se
restringe à apreciação negativa, visto que a falta de amparo jurídico para o ato como proposto
pode permitir análise subsidiária para indicação de uma alternativa adequada e fundamentada ao
assessorado, sem prejuízo do caso concreto ser submetido à manifestação conclusiva do Órgão
Consultivo,  após  a  adoção  das  diligências  por  este  recomendadas  para  sua  conformação  ao
ordenamento jurídico vigente.

Assim, é sempre conveniente ao interesse público a análise do assunto na integralidade, para se
evitar ato administrativo ou contratação sem prévia manifestação jurídica cabível, prevenindo-se
riscos à Administração Pública. Tal análise subsidiária pode ser feita de maneira concomitante à
manifestação jurídica contrária à continuidade do processo nos termos em que proposto.

91. É oportuno registrar que todas as cláusulas do Termo de Referência, minuta do Edital (fls. 436/460), Ata
de Registro de Preços (fls.510/514),  minuta do Termo de Contrato ou instrumento equivalente (ausente) e que tragam
conteúdo semelhante,  possuam redação coerente/idêntica,  não podendo haver divergência entre elas.  Devem estar em
harmonia entre si, sob pena de ferir o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (TCU – Acórdão n. 819/2005,
Plenário).

92. No  caso  dos  autos,  observa-se  que  as  peças  referenciadas  foram  elaboradas  a  partir  dos  modelos
disponibilizados pela Advocacia-Geral da União. É dever destacar que tais documentos sofrem constante atualização,
cabendo, portanto, ao órgão consulente, a verificação e adaptação dos novos itens e cláusulas aplicáveis aos certames
pretendidos,  utilizando  sempre  as  minutas  atualizadas,  visando  à  maior  segurança  dos  expedientes,  sendo  de
responsabilidade da Administração contratante a adaptação adequada dos respectivos instrumentos.

93. Com relação a  Ata  de Registro  de  Preços,  observa-se  que o  edital  permite  a  adesão por  órgãos  não
participantes, nos termos do art. 22, §1º do Decreto n. 7.892, de 2013.

94. Convém, porém, destacar o posicionamento do Tribunal de Contas da União, no seguinte sentido:
10. Ademais, confesso que tenho dúvidas quanto à constitucionalidade do instituto do “carona”. De
todo modo, estou convicto de que, à luz dos art. 9º, inciso III, in fine, do Decreto 7.892/2013, a
possibilidade  de  adesão  para  órgão  não  participante  (ou  seja,  que  não  participou  dos
procedimentos iniciais da licitação) não é uma obrigatoriedade a constar impensadamente
em todos os editais de pregões para registro de preços, ao contrário do que corriqueiramente é
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possível  observar,  mas  sim uma medida  anômala  e  excepcional,  uma faculdade  que  deve  ser
exercida  de  forma  devidamente  motivada  e,  portanto,  passível  de  avaliação  nos  processos  de
controle externo (Ac. n. 757/2015, Plenário, g.n.).

95. Em todo caso, mantida a possibilidade de “carona”, o instrumento convocatório do certame deverá indicar
especificamente os quantitativos previstos para adesões, considerando a interpretação dada pelo TCU, no Ac. nº 855/2013-
Plenário, ao art. 9º do Decreto regulamentador do SRP, in verbis:

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 8.666, de 1993,
e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

I – a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II – estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;

III – estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado
o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

96. É importante, inclusive, mencionar a Orientação Normativa n. 011/2013 da Consultoria Jurídica da União
no Estado do Rio de Janeiro, como segue:

1. O edital de licitação, ou seus anexos, deverá conter a estimativa total do quantitativo a ser
adquirido ou contratado, considerado o somatório das demandas do órgão gerenciador, dos
órgãos participantes e dos órgãos não participantes, no caso em que se admitir adesão;

2. A estimativa total do quantitativo deverá ser levada em consideração para fins de apuração do
valor da licitação e, por conseguinte, para escolha da modalidade licitatória (no caso de bens e
serviços não comuns), bem como, restrição do certame para microempresas, empresas de pequeno
porte e cooperativas. (g.n.)

97. O  órgão  trouxe  aos  autos  a  competente  justificativa,  com  os  elementos  que  demonstram  a
vantajosidade  da  opção  administrativa,  conforme  documento  (item  2.2  do  Edital),  devendo,  entretanto,  dar
atenção às orientações acima mencionadas.

98. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, incs. III
e IV, do Decreto nº 10.024/19 e art. 40 da Lei n° 8.666, de 1993. No presente caso, a minuta de edital foi juntada.

OBSERVAÇÕES FINAIS

99. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e
passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

100. Particularmente no âmbito das Forças Armadas, o Comandante do Exército, através da Portaria GM-MD
nº 2.798, de 16 de Maio de 2022 delegou a competência para a celebração de novos contratos à diversas autoridades
militares, a depender dos valores envolvidos no certame:

Art. 1º - Fica delegada competência aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica,
ao  Secretário-Geral  e  à  Chefia  de  Educação  e  Cultura  do  Estado-Maior  Conjunto  das  Forças
Armadas para, no âmbito de suas respectivas áreas de atuação, autorizar a celebração de novos
contratos administrativos e a prorrogação dos contratos em vigor com valor igual ou superior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) relativos a atividades de custeio

Art.  2º  Fica  delegada  competência  para  autorizar  a  celebração  de  novos  contratos
administrativos  e  a  prorrogação  dos  contratos  em  vigor  com  valor  inferior  a  R$
10.000.000,00  (dez  milhões  de  reais)  relativos  a  atividades  de  custeio,  permitida  a
subdelegação, às seguintes autoridades:

I - no âmbito do Ministério da Defesa:

a) Secretário de Orçamento e Organização Institucional;

b) Comandante da Escola Superior de Guerra;

c) Comandante da Escola Superior de Defesa;

d) Diretor-Geral do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;

e) Comandante Logístico do Hospital das Forças Armadas;

II  -  no  âmbito  das  Forças  Armadas,  às  autoridades  equivalentes  a  subsecretário  de
planejamento,  orçamento  e  administração  da  estrutura  dos  Comandos  da  Marinha,  do
Exército e da Aeronáutica, a serem especificadas em ato próprio do respectivo Comandante.

Parágrafo único. As autoridades descritas nos incisos I e II do caput poderão, nos termos do
§ 3º do art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, subdelegar a competência
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aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos para autorizar a
celebração dos contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

Art. 3º Em observância ao disposto no art. 5º do Decreto nº 10.193, de 2019, a celebração de
contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de imóveis em vigor, com
valor  igual  ou  superior  a  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  por  mês,  deverá  ser  autorizada  pelos
Comandantes  da  Marinha,  do  Exército  e  da  Aeronáutica,  no  âmbito  das  respectivas  Forças
Singulares, e pelo Secretário-Geral, no âmbito da administração central do Ministério da Defesa,
da Escola Superior de Guerra, da Escola Superior de Defesa e do Hospital das Forças Armadas,
vedada a delegação de competência

Art.  4º  Ficam convalidados  os  atos  praticados  a  partir  de  5  de  abril  de  2022  até  a  data  de
publicação desta Portaria.

101. A autoridade assistida deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada – se constitui ou
não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do
processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por
despacho no próprio processo, por memorando ou ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo
que registre a autorização expressa da autoridade competente.

102. No  caso  dos  autos,  restou  atestado  que  o  objeto  da  licitação  não  configura  atividade   de
custeio (fls.23). Recomenda-se observar,  no presente procedimento os comandos contidos na norma acima transcrita
para a obtenção da autorização de governança. 

103. Alertamos para a necessidade de convocação dos interessados através de publicação de aviso no Diário
Oficial  da  União  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do  órgão  ou  da  entidade  promotora  da  licitação,  conforme estipulado
no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

104. Por fim e nos termos do que dispõe a Orientação Normativa SEGES nº 02, de 2016, a qual prevê em seu
artigo 1º que "Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as
listas de verificação constantes dos Anexos I e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões
eletrônicos”, sugerimos que os processos de aquisição sejam instruídos com as referidas listas de verificações.

105. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente elaborados para os diversos
tipos de contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site http://www.agu.gov.br/page/content
/detail/id_conteudo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução, sem
prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n. 02, de 2016.

106. No  presente  caso  o  órgão  anexou  a  lista  constante  do  Anexo  I  da  ON  SEGES/MP  n.  02,  de
2016 (fls.02/06).

III - CONCLUSÃO

107. Do exposto, tendo em vista a documentação apresentada, a legislação aplicável à espécie, nos limites da
análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência administrativa, conclui-se pela
legalidade e prosseguimento do certame, após observância das recomendações e adoção das providências destacadas nos
itens 3 a 7, 18, 20, 23, 72, 93 a 98, 102 e 103.

108. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo licitatório,
recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

À consideração superior.

Nova Lima, 18 de janeiro de 2023.

HUMBERTO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64592012666202294 e da chave de acesso d34a8262
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